
< 

'I ' 
• • 

00 
--

c::::::» 
• 

• » 
I 
, 

I 
, 
• 

C » 
• t = 
n 

\ 
• 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(DO SR.ANTONIO CARLOS MENDES THAME) 

ASSUNTO: PROTOCOLO N. o 
__ _ 

Dispõe s obre bene f ícins na áre a do Impo s to de Renda e outros tributos, 

c oncedidos ao desporto amador. 

DESPACHO: COM.CONST. E .JUSTIÇA - ESPORTE E TURISMO - FINANÇAS 

À COM.CONST.E JU STIÇA ___________ -".....-_____ em __ de _____________ de 19 ___ _ 

-DISTRIBUIÇAO 

Ao Sr. , em ___ 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

GER 2.04 



SINOPSE 

Projeto n.o _____ _ de ___ _ de ________________________________________ de 19 ____ __ 

Em e nta: _________________________________________________________________________ _ 

• 

Autor:. _____________________________________________________ _ 

Discussão única ___________________ . _____________ . ____________________________________________ __ 

Discussão inicial ______________________________________________________________________ _ 

Discussão final ___________________________________________________________ _ 
• 

Redação final ________________________________________________________________________ __ 

Remessa ao Senado __________________________________________________________ ___ 

Emendas do Senado aprovadas em, ____ de, ________________________________ de 19 ____ _ 

Sancionado em, ______ de, _____________________________________________________ de 19, ___ _ 

Promulgado em. ____ de, _____________ . ________________________________ de 19 ___ _ 

Velado em ____ de ___________________________________________ de 19 ____ _ 

Publicado no "Diário Oficial" de. _____ ce, __________________________ de 19 ___ _ 



-

CÂMARA ooa DEPUTADO 

PROJETO DE LEI NQ 418, DE 1988 

(DO SR.ANTÔNIO CARLOS MENDES THAME) 

Dispõe sobre benefícios fiscais na área do Imposto de Ren­
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 

.. 

DE 1988 

Dispõe sobre benefícios fiscais na área do Imposto 
de Renda e outros tributos, concedidos ao desporto 
amador. 

Autor: Deputado Antonio Carlos Mendes Thame 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA : 

Artigo lº - O contribuinte do imposto de renda poderá abater da 

renda bruta, ou deduzir como despesa operacional, o valor dos investimentos 

doações ou patrocínios, inclusive despesas e contribuições necessárias à sua 

efetivação, realizada através ou a favor da pessoa jurídica de natureza despo~ 

tiva, com ou sem fins lucrativos, cadastrada no Ministério da Educação,na for­

ma desta Lei. 

§ lº - Observado o limite máximo de 10% (dez por cento) da ren­

da bruta, a pessoa física poderá abater: 

~ I - até 100% ( cem por cento ) do valor da doação ou do fomento 

às categorias esportivas inferiores, até juniores, inclusive; 

11 - até 80% ( oitenta por cento) do valor do patrocínio; 

111- até 50% ( cinquenta por cento ) do valor do investimento e 

conômico-financeiro. 

§ 2º -O abatimento previsto no § lº deste artigo não está sujei 

ao limite de 50% ( cinquenta por cento) da renda bruta, previsto na legisla -

ção do imposto de renda. 

§ 3º - A pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido valor 

equivalente à aplicação de alíquota cabível do imposto de renda, tendo como ba 

se de cálculo: 

I - até 100% (cem por cento ) do valor da doação, ou do fomento 

às categorias desportivas inferiores, até juniores, inclusive: 

11 - até 80% ( oitenta por cento ) do valor do patrocínio; 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

111 - até 50% (cinquenta por cento ) do valor do investi­

mento econômico-financeiro. 

§ 4º - Na hipótese do parágrafo anterior, observado o li­

'mite máximo de 4% ( quatro por cento) do imposto devido, as deduções previs­

tas não estarão sujeitas a outros limites estabelecidos na legislação do impos­

'to de renda. 

§ 5º - Os benefícios previstos nesta Lei não excluem ou 

reduzem outros benefícios ou abatimentos e deduções em vigor, de maneira espe -

cial as doações a entidades públicas feitas por pesoas físicas e jurídicas. 

§ 6º - Observado o limite de 50% ( cinquenta por cento ) 

de dedutibilidade do imposto devido pela pessoa jurídica, aquela que não se u -

tilizar, no decorrer de seu período-base, dos benefícios concedidos por esta 

Lei, poderá optar pela dedução de até 5% ( cinco por cento) do imposto devido 

para destinação ao Fundo de Promoção do Esporte Amador, gerido pelo Conselho Na 

cional de Desportos. 

§ 7º - As empresas de transporte de passageiros e de ho 

teis, que concederem descontos nas passagens e diárias, respectivamente, à atle 

tas que se utilizem desse serviços para disputar torneios oficiais,gozarão dos 

benefícios estabelecidos no § 3º, item I, deste artigo, até o limite do descon 

to concedido. 

§ 8º - O incentivo de 80% (oitenta por cento) previsto 

no § lº, item 11 e § 3º, item 11 , deste artigo, será elevado em 5% ( cinco por 

cento ) a cada exercício social ininterrupto que o contribuinte patrocinar ati 

vidades esportivas, até atingir o limite de 100% ( cem por cento ). 

Artigo 11 - Para os objetivos da presente Lei, conside -

ram-se atividades desportiva : 

I - a formação desportiva, escolar e universitária; 

11- o desenvolvimento de programas desportivos para o 

menor carente, o idoso e o deficiente físico; 

III - o desenvol vi",ento de programas desportivos nas 

próprias empresas em benefício de seus empregados e respectivos familiares; 

IV - conceder prêmios a atletas nacionais em torneios 

e competições realizados no Brasil ; 

V _ doar bens móveis ou imóveis a pessoa jurídica de 
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natureza desportiva, cadastradas no Ministério da Educação ; 

VI o patrocínio de torneios, campeonatos e compe 

tições desportivas amadoras 

VII - erigir ginásios, estádios e locais para práti 

ca de desporto ; 

VIII - distribuição gratuita de ingressos, adquiri­

dos para esse fim, de espetáculos desportivos; 

IX - doação de material desportivo para entidade 

de natureza desportiva; 

X - prática do jogo de xadrez; 

XI - doação de passagens aéreas para que atletas bra 

sileiros possam competir no exterior; 

XII - outar atividades assim consideradas pelo Minis 

tério da Educação. 

Artigo 3º - Para os fins desta Lei, considera-se doa­

ção a transferência definitiva de bens ou numerários, sem proveito pecuniá 

rio para o doador. 

§ lº - O doador terá direito aos favores fiscais pre­

vistos nesta Lei se expressamente declarar, no instrumento de doação, que 

ela se faz sob as condições de irreversibilidade do ato. 

§ 2º - Equipara-se à doação o fomento às categorias 

desportivas inferiores até juniores, inclusive. 

Artigo 4º - Para os efeitos desta Lei, consideram-se 

investimentos a aplicação de bens ou numerário com proveito pecuniário ou 

patrimonial direto para o investidor, abrangendo as seguintes atividades: 

I - participação em títulos patrimoniais de associa -

ções, ou em ações nominativas preferenciais sem direito a voto, quotas do 

capital social ou de participações de sociedades que tenham por finalida 

de as atividades referidas no Artigo 2º desta Lei, e produções desportivas. 

§ lº As participações de que trata este artigo dar -

se-ão, sempre, em pessoas jurídicas que tenham sede no País. 

§ 2º - As ações ou quotas, adquiridas nos termos des­

ta Lei, ficarão inalienáveis, não podendo ser utilizadas para fins de cau 

ção, ou qualquer outra forma de garantia, pelo prazo de 05 ( cinco )anos. 

As restrições deste parágrafo compreendem, também, o compromisso de compra 

e venda, a cessão de direito à sua aquisição e qualquer outro contrato que 

tenha por objetivo o bem ou implique sua alienação, mesmo que futura. 
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§ 3º - As quotas de participação são estranhas ao capital so-

cial e : 

a) conferem a seus titulares o direito de participar do 

lucro líquido da sociedade nas condições estipuladas no estatuto ou contra­

to social; 

b) poderão ser resgatadas, nas condições previstas no esta-

tuto ou contrato social, com os recursos de provisão formados com parcela 

do lucro líquido anual ; 

c) não conferem aos titulares direito de sócio ou acionis -

ta, salvo o de fiscalizar, nos termos da lei, os atos dos administradores da 

sociedade. 

§ 4º - O capital contribuido por seus subscritores é inexi­

gível mas, em caso de liquidação da sociedade, será reembolsado aos titula -

res antes das ações ou quotas do capital social. 

Artigo 5º - Para efeitos desta Lei, considera-se patrocínio 

a promoção de atividades desportivas, referidas no artigo 2º, sem proveitope 

cuniários ou patrimonial direto para o patrocinador. 

Artigo 6º - As instituições financeiras, com os benefícios 

fiscais que obtiveram com base nesta Lei, poderão constituir carteira espe 

cial destinada a financiar, com a cobertura dos custos operacionais, as ati­

vidades mencionadas no artigo 2º. 

Artigo 7º - Nenhuma aplicação de benefícios fiscais previs-

~ tos nesta Lei poderá ser feita através de qualquer tipo de intermediação ou 

corretagem. 
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Artigo 8º - As pessoas jurídicas beneficiadas pelos incenti­

vos da presente Lei deverão comunicar, para fins de registro, ao Ministério 

da Educação, os aportes recebidos e enviar comprovantes de sua aplicação. 

§ lº - O Ministério da Educação poderá celebrar convênios cem 

órgãos públicos estaduais ou municipais,ou entidades de âmbito nacional, de­

legando-lhes o cadastramento de aportes e fiscalização, desde que as entida­

des e empresas beneficiadas não recebam, como doações, patrocínios ou inves­

timentos, quantia superior a 8.000 ( oito mil ) OTN de cada contribuinte. 

§ 2º - As operações superiores a 8.000 ( oito mil ) OTN deve 

rão ser previamente comunicadas ao Ministério da tducaçáo pelo doador,patrQ 

cinador ou investidor para fins de cadastramento e posterior fiscalização. 
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Artigo 9º - Salvo a hipótese referida no iem 111, do artigo 2º, 

a doação, o patrocínio e o investimento não poderão ser feitos pelo contri 

buinte a pessoa 3 ele vinculada. 

Parágrafo único - Considera-se pessoa vinculada ao contribui nte: 

a) a pessoa jurídica da qual o contribuinte seja titular, admi -

nistrador, acionista, ou sócio à data da operação, ou nos 12 ( doze) me­

ses anteriores ; 

b) o cônjuge, os parentes até o 3º ( terceiro ) grau, inclusive 

os afins, e os dependentes do contribuinte ou dos titulares, administrado -

res, acionistas ou sócios de pessoa jurídica vinculada ao contribuinte nos 

termos da alínea anterior ; 

c) o sócio, mesmo quando outra pessoa jurídica. 

Artigo 10º - Se,no ano-base, o montante dos incentivos referentes 

a doação, patrocínio ou investimento, for superior ao permitido, é faculta­

do ao contribuinte diferir o excedente para até os 05 ( cinco) anos seguin 

tes, sempre obedecidos os limites fixados no Artigo lº. 

Artigo llº - As infrações aos dispositivos desta Lei, sem prejuí­

zo das sanções penais cabíveis, sujeitarão o contribuinte à cobrança do im­

posto sobre a renda não recolhido em cada exercício, acrescido das penal ida 

des da legislação do imposto de renda, após a condenação, aos benefícios fis 

cais aqui instituídos, e sujeitando o beneficiário à multa de 30 % ( tr i nta 

por cento ) do valor da operação, assegurando o direito de regresso contra 

os responsáveis pela fraude. 

Artigo 12º- A doação, através de pessoa jurídica de natureza de~ 

portiva que fomente a prática de, no mínimo 2 ( duas) modalidades desporti 

vas, desde as categorias inferiores até juniores, inclusive, ensejará aumen 

to de benefício do dobro das vantagens referidas no Artigo lº desta Lei. 

Artigo 13 - Ficam isentas do pagamento do imposto eventualmente 

devido as entidades desportivas estrangeiras para cumprir suas obrigações 

financeiras junto às federações internacionais e Comitê Olímpico Internaci 

onal. 

Artigo 14 º Estão isentos de tributos, impoostos extraordiná 

rIOS, empréstimos compulsórios ou quaisquer encargos financeiros sobre pa~ 

sagens e vendas de câmbio para viagens internacionais, os atletas que, com 

aprovação do Conselho Nacional de Desportos, deixem o País para competirem 

caráter oficial. 

~----------------------------------- -- -
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Artigo 15º r concedida isenção do Imposto sobre Produtos 

Industrializados a pessoa jurídica de natureza desportiva na aquisição de 

equipamentos e materiais desportivos de fabricação nacional para uso pró­

prio ou de seus atletas. 

Artigo 16º e concedida isenção do Imposto de Importação 

à pessoa jurídica de natureza desportiva na aquisição de equipamentos e ma 

teriais desportivos de fabricação nacional ou estrangeira, sem qualidade e 

características similar nacional, para uso próprio. 

Artigo 17º Obter redução do Imposto de Renda, utilizando 

se fraudulentamente de qualquer dos benefícios desta Lei, constitui crime 

punílfel com detenção de 1 ( um ) a 3 ( três ) anos e multa. 

§ lº - No caso de pessoa jurídica, respondem pelo crime o 

acionista controlador e ;)5 administradores , que para ele efetivamente te­

nham concorrido. 

§ 2º Na mesma pena incorre aquele que, recebendo recursos, 

bens ou valores, em função desta Lei, deixe de promover, sem justa causa,~ 

tividade desportiva objeto do incentivo. 

Artigo 18 º Esta Lei entra em vigor na data da publicação. 

Artigo 19º Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 

Antonio Carlos Mendes Thame 

Deputado Federal 

de 

~-------------------------------
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JUSTIFICATIVA 

o Esporte amador em nosso País, mesmo sendo sua prática extre 

mamente apreciada pelo povo, ainda enfrenta grandes dificuldades, já que a assis 

tência governamental faz-se de modo desorganizado e quase insignificante. 

O que tem suprido, em parte, esta generalizada ausência de re 

cursos são as entidades particulares. Essas contribuições, no entanto, são pau -

cas e limitadas a somente algumas modalidades esportivas. 

Logo, já que o poder público não tem condições de arcar com 

esse ônus - o que vem sendo demonstrado ao longo dos anos - visando o desenvol 

vimento do esporte amador o ideal seria incentivar empresas privadas a partici -, 
par desse processo, estabelecendo-se o mecanismo preconizado nesta proposição 

via incentivos fiscais e naturalmente respeitados os limites especificados na 

presente lei. 

Sala das Sessões, 

Antonio ~rlos Men 

Deputado Fed 
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REQUER ·' MENTO 

Senhor Presidente: 

Requeremos, lOS termos regimentais, urgência p~ 

ra tramitação do Projeto de Lei nº 418, de 1988 (00 Sr. Antô 

niocarlos Mendes Thame), que "Dispõe sobre benefícios fiscais, 

na área do Imposto de Renda e outros tributos, oncedidos ao 

desporto amador." 

o Sala das Sessões, de 1987 . 
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I - R E L A T Ó R I O 

PARECER N9 

AO 

PROJETO DE LEI N9 418, DE 1988, 

que "dispõe sobre os benefícios 

fiscais, na área do Imposto de 

Renda e outros tributos, conce 

didos ao desporto amador" . 

Apresentado pelo nobre Deputado Antô 

n~o Carlos Mendes Thame, o Projeto de Lei sob nosso exame 

v~sa a permitir aos contribuinte do Imposto de Renda aba 

ter da renda bruta ou deduzir como despesa operacional, o 

valor dos investimentos e contribuições, destinado a pes­

soas jurídicas de natureza desportiva, com ou sem fins lu 

crativos, cadastradas no Ministério da Educaçao, regula-

mentada a sua distribuição, de mane~ra circunstanciada, 

não havendo proveito material para o patrOCinador :~~ . 
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11 - V O T O D O R E L A T O R 

Na sua justificação, o ilustre repr~ 

sentante revela o seu intuito de proteger o esporte ama-

dor , pratica extremamente apreciada pelo povo e que tem 

suprido, geralmente, a ausência de recursos para o profis 

sionalismo . Somente as entidades particulares contribuem 

para essa atividade esportiva, sem qualquer assistência 

do Estado. Nao pode o Poder Público ignorar o amadorismo 

. ... . 
desport~vo no Pa~s, mot~vo dos nossos modestos desempe-

nhos nos jogos olímpicos. 

Nao ternos corno e nem porque discordar 

da justificação, muito menos dos t ermos do Projeto, que 

prevê , detalhadamente, sua própria execução, não faltando 

a penalogia para os infratores . Far-se-ia, com o despo~ 

to amador, o mesmo que o Presidente Sarney tem buscado fa 

zer pela cultura. 

Constitucional, jurídico, fiel a tec 

n~ca legislativa e ao Regimento Interno desta Casa, somos 

pela aprovaçao do Projeto de Lei n9 418/1988. 

e de 1988. 

Deput do MÁRCIO G 

Relator -



CÂMARA DOS DEPutADOS 

PROJETO DE LEI 
N<-' 418, de 1988 

(Do Sr. An tôniocarlos Mendes Thame ) 

Dispõe sobre benefícios fiscais, na 
área do Imposto de Renda e outros tri­
butos, concedidos ao desporto amador. 

(As Comissões de Constituição e Jus­
tiça, de Esporte e Turismo e de Finan­
ças.) 

O Congresw Nacional decreta: 

Art. 1.0 O contribuinte do Imposto de 
Renda poderá abater da renda bruta, ou 
deduzir como despesa operacional, o valor 
dos investimentos, doações ou patrocínios, 
inclusive despesas e contribuições necessá­
rias à sua efetivação, realizada através ou 
a favor da pessoa jurídica de natureza des­
portiva, com ou sem fins lucrativos, cadas­
trada no Ministério da Educação, na forma 
desta lei. 

§ 1.0 Observado o limite máximo de 10% 
(dez por cento) da renda bruta, a pessoa 
física poderá abater : 

I - até 100 % (cem por cento ) do valor 
da doação ou do fomento às categorias es­
portivas inferiores , até juniores, inclusive; 

I! - até 80 % (oitenta por cento) do valor 
do patrocínio ; e lI! - até 50 % (cinqüenta por cento ) do 
valor do investimento econômico-financeiro. 

§ 2.0 O abatimento previsto no § 1.0 des­
te artigo não está sujeito ao limite de 56% 
(cinqüenta por cento) da renda bruta, pre­
visto na legislação do Imposto de Renda. 

§ 3.° A pessoa jurídica poderá deduzir 
do imposto devido valor equivalente à apli-

cação de alíquota cabível do Imposto de 
Renda, tendo como base de cálculo: 

I - até 100% (cem por cento) do valor 
da doação, ou do fomento às categorias 
desportivas inferiores, até juniores, inclu­
sive: 

I! - até 80 % (oitenta por cento) do va­
lor do patrocínio; 

lI! - até 50 % (cinqüenta por cento) do 
valor do investimento econômico-financeiro. 

§ 4.° Na hipótese do parágrafo anterior, 
observado o limite máximo de 4% (quatro 
por cento) do imposto devido, as deduções 
previstas não estarão sujeitas a outros li­
mites estabelecido::; na legislação do Im­
posto de Renda. 

§ 5.° Os benefícios previstos nesta lei 
não excluem ou reduzem outros benefícios 
ou abatimentos e deduções em vigor, de 
maneira especial as doações a entidades pú­
blicas feitas por pe:: soas físicas e jurídicas. 

§ 6.° Observado o limite de 50 % (cin­
qüenta por cento) de dedutibilidade do im­
posto devido pela pessoa jurídica, aquela 
que não se utilizar, no decorrer de seu pe­
ríodo-base, dos benefícios concedidos por 
esta lei, pOderá optar pela dedução de até 
5% (cinco por cento) do imposto devido 
para destinação ao Fundo de Promoção do 
Esporte Amador, gerida pelo Conselho Na­
cional de Desportos. 

§ 7.° As empresas de transporte de pas­
sageiros e de hotéis, que concederem des­
contos nas passagens e diárias, respectiva­
mente, a atletas que se utilizem desses ser-
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torneios oficiais, go-

até o limite do des-

§ 8.0 O incentivo de 80% (oitenta por 
cento) previsto no § 1.0 , item n e § 3.0 , item 
II, deste artigo, será elevado em 5% (cinco 
por cento) a cada exercício social ininter­
rupto que o contribuinte patrocinar ativi­
dades esportivas, até atingir o limite de 
100% (cem por cento). 

Art. 2.0 Para os objetivos da presente lei, 
consideram-se atividades desportivas : 

I - a formação desportiva, escolar e uni­
versitária; 

n - o desenvolvimento de programas 
desportivos para o menor carente, o idoso e 
o deficiente físico; 

In - o desenvolvimento de programas 
desportivos nas próprias empresas em be­
nefício de seus empregados e respectivos 
familiares; 

IV - conceder prêmios a atletas nacio­
nais em torneios e competições realizados 
no Brasil; 

V - doar bens móveis ou imóveis a pes­
soa jurídica de natureza desportiva, cadas­
trada no Ministério da Educação; 

VI - o patrocínio de torneios, campeo­
natos e competições desportivas amadoras; 

VII - erigir ginásios, estádios e locais 
para a prática de desporto; 

Vln - distribuição gratuita de ingressos, 
adquiridos para esse fim, de espetáculos 
desportivos; 

IX - doação de material desportivo para 
entidade de natureza desportiva; 

X - prática do jogo de xadrez; 
XI - doação de passagens aéreas para 

que atletas brasileiros possam competir no 
exterior; 

XII - outar atividades assim considera­
das pelo Ministério da Educação. 

Art. 3.0 Para os fins desta lei, considera­
se doação a transferência definitiva de bens 
ou numerários, sem proveito pecuniário 
para o doador. 

§ 1.0 O doador terá direito aos favores 
fiscais previstos nesta lei se expressamente 
declarar, no instrumento de doação, que ela 
se faz sob as condições de irreversibilidade 
do ato. 

§ 2.0 Equipara-se à doação o fomento às 
categorias desportiv?s inferiores até junio­
res, inclusive. 
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Art. 4.0 Para os efeitos desta lei, con­
sideram-se investimentos a aplicação de 
bens ou numerário com proveito pecuniário 
ou patrominal direto para o investidor, 
abrangendo as seguintes atividades: 

I - participação em títulos patrimoniais 
de associações, ou em ações nominativas 
preferenciais sem direito a voto, quotas do 
capital social ou de participações de socie­
dades que tenham por finalidade as ativi­
dades referidas no art. 2.0 desta lei, e pro­
duções desportivas. 

§ 1.0 As participações de que trata este 
artigo dar-se-ão, sempre, em pessoas jurídi­
caf que tenham sede no País. 

§ 2.0 As ações ou quotas, adquiridas nos 
termos desta lei, ficarão inalienáveis, não 
podendo ser utilizadas para fins de caução, 
ou qualquer outra forma de garantia, pelo 
prazo de 5 (cinco) anos. As restrições deste 
parágrafo compreendem, também, o com­
promisso de compra e venda, a cessão de 
direito à sua aquisição e qualquer outro 
contrato que tenha por objetivo o bem ou 
implique sua alienação, mesmo que futura. 

§ 3.0 As quotas de participação são es" 
tranhas ao capital social e: .., 

a) conferem a seus titulares o direito de 
participar do lucro líquidO da sociedade nas 
condições estipuladas no estatuto ou co:J.­
tra to social; 

b) poderão ser resgatadas, nas condições 
previstas no estatuto ou contrato social, 
com os recursos de provisão fo rmados com 
parcela do lucro líquidO anual; 

c) não conferem aos titulares direito de 
sé cio ou acionista, salvo o de fiscalizar, nos 
termos da lel, os atos dos administradores 
da sociedade. 

§ 4.0 O capital contribuido por seus 
subscritores é inexigível mas, em caso de 
liqüidação da sociedade, será reembolsado 
aos titulares antes das ações ou quotas do 
capital social. 

Art. 5.0 Para efeitos desta lei, conside­
ra-se patrocínio a promoção de atividades 
desportivas, referidas no artigo 2.0 , sem 
proveito pecuniário ou patrimonial direto 
para o patrocinador. 

Art. 6. 0 As instituições financeiras, com e 
os benefícios fiscais que obtiveram com base 
nesta lei, poderão constituir carteira espe-
cial destinada a financiar, com a cobertura 
dos custos operacionais, as atividades men­
cionadas no art. 2.0

. 

Art. 7.0 Nenhuma aplicação de benefí­
cios fiscais previstos nesta lei poderá ser 
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, feita através de qualquer tipo de interme­
diação ou corretagem. 

Art. 8.0 As pessoas jurídicas beneficia­
das pelos incentivos da presente lei deve­
rão comunicar, para fins de registro, ao 
Ministério da Educação, os aportes recebi­
dos e enviar comprovantes de sua aplica­
çao. 

§ 1.° O Ministério da Educação pOderá 
celebrar convênios com órgãos públicos es­
taduais ou municipais, ou entidades de ftm­
bito nacional, delegando-lhes o cadastra­
mento de aportes e fiscalização, desde que 
as entidades e empresas beneficiadas não 
recebam, como doações, patrocínios ou in­
vestimentos, quantia superior a 8.000 (oito 
mil) OTN de cada contribuinte. 

§ 2.° As operações superiores a 8.000 
(oito mil) OTN deverão ser previamente 
comunicadas ao Ministério da Educação 
pelo doador, patrocinador ou investidor pa­
ra fins de cadastramento e posterior fisca­
lização. 

Art. 9.° Salvo a hipótese referida no item 
IH, do art. 2.0, a doação, o patrocínio E' o 

Arestimento não poderão ser feitos pElo 
~tribuinte a pessoa a ele vinculada. 

Parágrafo único . Considera-se pessoa 
vinculada ao contribuinte: 

a) a pessoa jurídica da qual o contribuin­
te seja titular, administrador, acionista. ou 
sócio à data da operação, ou nos 12 (doze) 
meses anteriores; 

b) o cônjuge, os parentes até o 3.° (ter­
ceiro) grau, inclusive os afins, e os depen­
dentes do contribuinte ou dos titulares, ad­
ministradores, acionistas ou sócios de· pes­
soa jurídica vinculada ao contribuinte nos 
termos da alínea anterior; 

c) o sócio, mesmo quando outra pe'isoa 
jurÍdica. 

Art. 10. Se, no ano-base, o montante dos 
incentivos referentes a doação, patrocínio 
ou investimento, for superior ao permitido, 
é facultado ao contribuinte deferir o exce­
dente para até os 5 (cinco) anos seguintes, 
sempre obedecidos os limites fixados no 
art. 1.0 

. Art. 11. As infrações aos dispositivos 
1IIIIIII!!'esta lei, sem prej uízo das sanções pen~lis 

cabíveis, sujeitarão o contribuinte à cobran­
ça do imposto sobre a renda não recolhido 
em cada exercício, acrescido das penalida­
des da legíslação do Imposto de Renda, após 
a condenação, aos benefícios fiscais aqui ins­
tituídos, e sujeitando o beneficiário à multa 
de 30% (trinta por cento) do valor da ope-

ração, assegurando o direito de r 
tra os responsáveis pela fraude. 

Art. 12. A doação, através de pessoa ju­
ridica de natureza desportiva que fomente 
a prática de, no mínimo 2 (duas) modali­
<iades desportivas, desde as categorias in­
feriores até juniores, inclusive, ensejará au­
mento de benefício do dobro das vantagens 
referidas no art. 1.0 desta lei. 

Art. 13. Ficam isentas do pagamento do 
imposto eventualmente devido as entidades 
desportivas estrangeiras para cumprir suas 
obrigações financeiras junto às federações 
internacionais e Comitê OlímpicO Interna­
cional. 

Art. 14. Estão isentos de tributos, im­
post.os extraordinários, empréstimos compul­
sórios ou quaisquer encargos financeiros so­
bre passagens e vendas de câmbio para via­
gens internacionais, os atletas que, com apro­
vação do Conselho Nacional de Desportos, 
deixem o País para competir em caráter 
oficial. 

Art. 15. É concedida isenção do Imposto 
sobre Produtos Industrializados a pessoa ju­
ríclica de natureza desportiva na aquisição 
de equipamentos e materiais desportivos de 
f8.briC'acão nacional para uso própriO ou de 
seus atletas. 

Art. 16. É concedida isenção do Imposto 
de Importação à pessoa jurídica de natureza 
desportiva na aquisição de equipamentos e 
materiais desportivos de fabricação nacio­
nal ou estrangeira, sem qualidade e caracte­
rísticas similar nacional, para uso próprio. 

Art. 17. Obter redução do Imposto de 
R')nda. utilizando-se fraudulentamente de 
qualquer dos benefícios desta lei, constitui 
crime punível com detenção de 1 (um) a 
3 (três) anos e multa. 

~ 1.0 No caso de pessoa jur:dica, respon­
dem pelo crime o acionista controlador e os 
administradores, que para ele efetivamente 
tenham concorrido. 

~ 2.° Na mesma pena incorre aquele que, 
recebendo recursos, bens ou valores, em fun­
cão desta lei. deixe de promover, sem justa 
causa, atividade desportiva Objeto do in­
c ~ ntivo . 

Art. 18 . Esta lei entra em vigor na data 
da sua publicação. 

Art. 19. Revogam-se as dispo, ições em 
contrário. 

Sala das Sessões, de 
- Antoniocarlos Mendes Thame, DeputadO 
Federal. 
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O esp te amador em nosso País, mesmo 
sendo sua prática extremamente apreciada 
pelo povo, ainda enfrenta grandes dificulda­
des, já que a assistência governamental faz­
se de modo desorganizado e quase insigni­
ficante, 

O que tem supYido, em parte, esta gene­
ralizada ausência de recursos são as enti­
dades particulares. Essas contribuições, no 
entanto, são poucas e limitadas a samente 
algumas modalidades esportivas. 
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Logo, já que o poder público não tem con- , 
dições de arcar com esse ônus - o que vem 
sendo demonstrado ao longo dos anos - vi­
sando o desenvolvimento do esporte amador, 
o ideal seria incentivar empresas privadas -
a participarem desse processo, estabelecendo­
se o mecanismo preconizado nesta proposi­
ção, via incentivos fiscais e naturalmente 
respeitados os limites especificados na pre­
sente lei. 

Sala das Sessões, - Anto-
niocarlos Mendes Thame, Deputado Federal. 

Cem,tro Gráfico do Senado Feder,al - Brasília - DF 



, . 
• 

• ASSEMBL~IA NACIONAL CONSTITUINTE 

EMENDA Nº 

Ao PL 418, de 1988, que "dispõe sobre os benefícios 

fiscais, na área do imposto de renda e outros tri-

butos, concedidos ao desporto amador". 

Suprima- se, no § 2º do art . 8º, a seguinte expres -

são : 

" superiores a 8.000 ( oito mil ) OTN " 

Sala das Sessões, em 25 .05.88 

( 
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Dispõe sobre benefícios fiscais na área do Imposto de 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N~ 418·A, de 1988 

(Do Sr . Antoniocrtrlos Mendes Thame ) 

Dispõe sobre benefícios fiscais na área 
do Imposto de Renda e outros tributos, 
concedidos ao desporto amador; ten­
do parecer do Relator designado pela 
Mesa, em Substituição às Comissões de 
Constituição e Justiça, de Esporte e Tu­
rismo e de Finanças, pela constitucio­
nalidade, juridicidade e técnica legis­
lativa. Pendente de parecer à emenda 
de Plenário. 

(Projeto de Lei n.o 418, de 1988, Emen­
dado em Plenário.) 

O Congres~o Nacional decreta: 

Art. 1.0 O contribuinte do Imposto de 
Renda poderá abater da renda bruta, ou 
deduzir como despesa operacional, o valor 
dos investimentos, doações ou patrocínios, 
inclusive despesas e contribuições necessá-

• ias à sua efetivação, realizada através ou 
.. favor da pessoa jurídica de natureza des­

portiva, com ou sem fins lucrativos, cadas­
trada no Ministério da Educação, na forma 
desta lei. 

§ 1.0 Observado o limite máximo de 10 % 
(dez por cento) da renda bruta, a pessoa 
física poderá abater: 

I - até 100 % (cem por cento) do valor 
da doação ou do fomento às categorias es­
portivas inferiores, até juniores, inclusive; 

II - até 80 % (oitenta por cento) do valor 
do pa trocinio; 

III - até 50 % (Cinqüenta por cento ) do 
valor do investimento econômico-financeiro. 

§ 2.° O abatimento previsto no § 1.0 d~s­
te artigo não está sujeito ao limite de 50 % 
(Cinqüenta por cento) da renda bruta, pre­
visto na legislação do Imposto de Renda. 

§ 3.° A pessoa jurídica pOderá deduzir 
do imposto devido valor equivalente à apli­
cação de alíquota cabível do Imposto de 
Renda, tendo como base de cálculo: 

I - até 100% (cem por cento) do valor 
da doação, ou do fomento às categorias 
desportivas inferiores, até juniores, incluo 
sive: 

II - até 80 % (oitenta por cento) do va­
lor do patrocínio; 

III - até 50 % (cinqüenta por cento) do 
valor do investimento econômico-financeiro. 

§ 4.0 Na hipótese do parágrafo anterior, 
observado o limite máximo de 4% (quatro 
por cento) do imposto devido, as deduções 
previstas não estarão sujeitas a outros li­
mites estabelecidos na legislação do Im­
posto de Renda . 

~ 5.0 Os benefícios previstos nesta lei 
não excluem ou reduzem outros benefícios 
ou abatimentos e deduções em vigor, de 
maneira especial as doações a entidades pú­
blicas feitas por pessoas físicas e jurídicas. 

~ 6.° Observado o limite de 50 % (cin­
qüenta por cento) de dedutibilidade do im­
posto devido pela pessoa jurídica, aquela 
que não se utilizar, no decorrer de seu pe­
ríodo-base, dos benefícios concedidos por 
esta lei, poderá optar pela dedução de até 
5% (cinco por cento) do imposto devido 
para destinação ao Fundo de Promoção do 
Esporte Amador, geridO pelo Conselho Na­
cional de Desportos. 

~ 7.° As empresas de transporte de pas­
sageiros e de hotéis. que concederem des­
contos nas passagens e diárias, respectiva­
mente, a atletas que se utilizem desses ser· 
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viços para disputar torneios oficiais, go­
zarao dos benefícios estabelecidos no § 3.0

, 

item I, deste artigo, até o limite do des­
conto concedido. 

§ 8.0 O incentivo de 80% (oitenta por 
cento) previsto no § 1.0, item II e § 3.0, item 
lI, deste artigo, será elevado em 5% (cinco 
por cento) a cada exercício social ininter­
rupto que o contribuinte patrocinar ativi­
dades esportivas, até atingir o limite de 
100 % (cem por cento). 

Art. 2.0 Para os objetivos da presente lei, 
consideram-se atividades desportivas: 

I - a formação desportiva, escolar e uni­
versitária; 

II - o desenvolvimento de programas 
desportivos para o menor carente, o idoso e 
o deficiente físico; 

lI! - o desenvolvimento de programas 
desportivos nas próprias empresas em be­
nefício de seus empregados e respectivos 
familiares; 

IV - conceder prêmios a atletas nacio­
nais em torneios e competições realizados 
no Brasil; 

V - doar bens móveis ou imóveis a pes­
soa jurídica de natureza desportiva, cadas­
trada no Ministério da Educação; 

VI - o patrocínio de torneios, campeo­
natos e competições desportivas amadoras; 

VI! - erigir ginásios, estádios e locais 
para a prática de desporto; 

VIII - distribuição gratuita de ingressos, 
adquiridos para esse fim, de espetáculos 
desportivos; 

IX - doação de material desportivo para 
entidade de natureza desportiva ; 

X - prática do jogo de xadrez; 
XI - doação de passagens aéreas para 

que atletas brasileiros possam competir no 
exterior; 

XI! - outar atividades assim considera­
das pelo Ministério da Educação. 

Art. 3.0 Para os fins desta lei, considera­
se doação a transferência definitiva de bens 
ou numerários, sem proveito pecuniário 
para o doador. 

§ 1.0 O doador terá direito aos favores 
fiscais previstos nesta lei se expressamente 
declarar, no instrumento de doação, que ela 
se faz sob as condições de irreversibilidade 
do ato. 

§ 2.° Equipara-se à doação o fomento às 
categorias desportivas inferiores até junio­
res, inclusive. 
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Art. 4.0 Para os efeitos desta lei, con­
sideram-se investimentos a aplicação de 
bens ou numerário com proveito pecuniário 
ou patrominal direto para o investidor, 
abrangendo as seguintes atividades: 

I - participação em títulos patrimoniais 
de associações, ou em ações nominativas 
preferenciais sem direito a voto, quotas do 
capital social ou de participações de socie­
dades que tenham por finalidade as ativi­
dades referidas no art. 2.0 desta lei, e pro­
duções desportivas. 

§ 1.0 As participações de que trata este 
artigo dar-se-ão, sempre, em pessoas jurídi-
cas que tenham sede no País. _ 

§ 2.° As ações ou quotas, adquiridas no~ 
termos desta lei, ficarão inalienáveis, não 
podendo ser utilizadas para fins de caução, 
ou qualquer outra forma de garantia, pelo 
prazo de 5 (cinco) anos. As restrições deste 
parágrafo compreendem, também, o com­
promisso de compra e venda, a cessão de 
direito à sua aquisição e qualquer outro 
contrato que tenha por Objetivo o bem ou 
implique sua alienação, mesmo que futura. 

§ 3.0 As quotas de participação são es­
t ranhas ao capital social e: 

a ) conferem a seus titulares o direito de 
participar do lucro líquido da sociedade nas 
condições estipuladas no estatuto ou con­
tra to social; 

b) poderão ser resgatadas, nas condições 
previstas no estatuto ou contrato social, 
com os recursos de provisão formados com 
parcela do lucro líquido anual; 

c) não conferem aos titulares direito de 
sócio ou acionista, salvo o de fiscalizar. nos 
termos da lei, os atos dos administradores .. 
da sociedade. ., 

~ 4.0 O capital contribuído por seus 
subscrito:-cs é inexigível mas, em caso de 
liqüidação da sociedade, será reembolsado 
aos ti tulares antes das ações ou quotas do 
cupi tal social. 

Art. 5.° Para efeitos desta lei, conside­
ra-se patrocínio a promoção de atividades 
desportivas, referidas no artigo 2.0 , sem 
proveito pecuniário ou patrimonial direto 
para o patrocinador. 

Art. 6.0 As instituições financeiras, com 
os benefícios fiscais que obtiveram com base 
nesta lei, poderão constituir carteira espe­
cial destinada a financiar, com a cobertura 
dos custos operacionais, as atividades men­
cionadas no art. 2. 0 • 

Art. 7.0 Nenhuma aplicação de benefí­
cios fiscais previstos nesta lei poderá ser 

• 
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feita através de qualquer tipo de interme­
diação ou corretagem. 

Art. 8.0 As pessoas jurídicas beneficia­
das pelos incentivos da presente lei deve­
rão comunicar, para fins de registro, ao 
Ministério da Educação, os aportes recebi­
d?s e enviar comprovantes de sua aplica­
çao. 

§ 1.0 O Ministério da Educação poderá 
celebrar convênios com órgãos pÚblicos es­
taduais ou municipais, ou entidades de âm­
bito nacional, delegando-lhes o cadastra­
mento de aportes e fiscalização, desde que 
as entidades e empresas beneficiadas não 
. bam, como doações, patrocínios ou in­
. imentos, quantia superior a 8.000 (oito 
mil) OTN de cada contribuinte. 

§ 2.0 As operações superiores a 8.000 
(oito mil) OTN deverão ser previamente 
comunicadas ao Ministério da Educação 
pelo doador, patrocinador ou investidor pa­
ra fins de cadastramento e posterior fisca­
lização. 

Art. 9.0 Salvo a hipótese referida no item 
!lI, do art. 2. 0 , a doação, o patrocínio e o 
investimento não poderão ser feitos pelo 
contribuinte a pessoa a ele vinculada. 

Parágrafo um co . Considera-se pessoa 
vinculada ao contribuinte: 

a) a pessoa jurídica da qual o contribuin­
te seja titular, administrador, acionista, ou 
sócio à data da operação, ou nos 12 (doze) 
meses anteriores; 

b) o cônjuge, os parentes até o 3.0 (ter­
ceiro) grau, inclusive os afins, e os depen­
dentes do contribuinte ou dos titulares, ad­
ministradores, acionistas ou sócios de pes­
_ jurídica vinculada ao contribuinte nos 
wnos da alínea anterior; 

c) o sócio, mesmo quando outra pessoa 
jurídica. 

Art. 10. Se, no ano-base, o montante dos 
incentivos referentes a doação, patrocínio 
ou investimento, for superior ao permitido, 
é facultado ao contribuinte deferir o exce­
dente para até os 5 (cinco) anos seguintes, 
sempre obedecidos os limites fixados no 
art. 1.0 

Art. 11. As infrações aos dispositivos 
desta lei, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis, sujeitarão o contribuinte à cobran­
ça do imposto sobre a renda não recolhido 
em cada exercício, acrescido das penalida­
des da legislação do Imposto de Renda, após 
a condenação, aos benefícios fiscais aqui ins­
tituídos, e sujeitando o beneficiário à multa 
de 30% (trinta por cento) do valor da ope-

ração, assegurando o direito de regresso con­
tra os responsáveiS pela fraude. 

Art. 12 . A doação, através de pessoa ju­
rídica de natureza desportiva que fomente 
a prática de, no mínimo 2 (duas) modali­
dades desportivas, desde as categorias in­
feriores até juniores, inclusive, ensejará au­
mento de benefício do dobro das vantagens 
referidas no art. 1.0 desta lei. 

Art. 13 . Ficam isentas do pagamento do 
'mposto eventualmente devido as entidades 
desportivas estrangeiras para cumprir suas 
obrigações financeiras j un to às federações 
internacionais e Comitê Olímpico Interna­
cional. 

Art. 14 . Estão isentos de tributos, im­
postos extraordinários, empréstimos compul­
sórios ou quaisquer encargos financeiros so­
bre passagens e vendas de câmbio para via­
gens internacionais, os atletas que, com apro­
vação do Conselho Nacional de Desportos, 
deixem o País para competir em caráter 
oficial. 

Art. 15 . É concedida isenção do Imposto 
sobre Produtos Industrializados a pessoa ju­
rídica de natureza desportiva na aquisição 
de equipamentos e materiais desportivos de 
fabricação nacional para uso próprio ou de 
seus atletas. 

Art. 16 . É concedida isenção do Imposto 
de Importação à pessoa jurídica de natureza 
desportiva na aquisição de equipamentos e 
materiais desportivos de fabricação nacio­
nal ou pstrangeira, sem qualidade e caracte­
rísticas similar nacional, para uso próprio. 

Art. 17 . Obter redução do Imposto de 
Renda, utilizando-se fraudulentamente de 
qualquer dos benefícios desta lei, constitui 
crime punível com detenção de 1 (um) a 
3 (três) anos e multa. 

~ 1.0 No caso de pessoa jurídica, respon­
dem pelo crime o acionista controlador e os 
administradores, que para ele efetivamente 
tenham concorrido. 

§ 2.0 Na mesma pena incorre aquele que, 
recebendo recursos, bens ou valore~;, em fun­
ção desta lei, deixe de promover, sem justa 
causa, atividade desportiva objeto do in­
centivo. 

Art. 18 . Esta lei entra em vigor na data 
da sua publicação. 

Art. 19. Revogam-se as dispOSições em 
contrário. 

Sala das Sessões, de 
- Antoniocarlos Mendes Thame, Deputado 
Federal. 
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Justificação 

O esporte amador em nosso País, mesmo 
sendo sua prática extremamente apreciada 
pelo povo, ainda enfrenta grandes dificulda­
des, j á que a assistência governamental faz­
se de modo desorganizado e quase insigni­
ficante. 

O que tem suprida, em parte, esta gene­
ralizada ausência de recursos são as en ti­
dades particulares. Essas contribuições, no 
entanto, são poucas e limitadas a somente 
algumas modalidades esportivas. 

Logo, já que o poder público não tem con­
dições de arcar com esse ônus - o que vem 
sendo demonstrado ao longo dos anos - vi­
sando o desenvolvimento do esporte amador, 
o ideal seria incentivar empresas privadas 
a participarem desse processo, estabelecendo­
se o mecanismo preconizada nesta proposi­
ção, via incentivos fiscais e naturalmente 
respeitados os limites especificados na pre­
sente lei. 

Sala das Sessões, - Anto-
niocarlos Mendes Thame, Deputado Federal. 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO 
PELA MESA EM SUBSTITUIÇ'AJO 

AS COMISSõES 

I - Relatório 

Apresentado pela nobre Deputado Antô­
ndo Carlos Mendes Thame, o projeto de lei 
sob nosso exame visa a permitir aos con­
tribuintes do Imposto de Renda abater da 
renda bruta ou deduzir como despesa ope­
racional o valor dos investimentos e con­
tribuições, destinado a pessoas jurídicas de 
natureza desportiva, com ou sem fins lucra-
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tivos, cadastradas ao Ministério da Educa­
ção, regulamentada a sua distribudção, de 
maneira circunstanciada, não havendo pro­
veito material para o patrocinador. 

11 - Voto do Relator 
Na sua justificação, o ilustre represen­

tante revela o seu intuito de proteger o 
esporte amador, prática extremamente 
apreciada pelo povo e que tem supridO, 
geralmente, a ausência de recursos para o 
profissionalismo. Somente as entidades par­
ticulares. contribuem para essa ativilade es­
portiva, sem qualquer assistência do Estado. 
Não pode o Poder Público ignorar oa. ­
dorismo desportnvo no País, motivo dos 
sos modestos desempenhos nos jogos oli 
picos. 

Não temos como e nem porque discordar 
da justificação, muito menos dos termos do 
projeto, que prevê, detalhadamente, sua 
própria execução, não faltando a penalo­
gia para os inf.ratores. Far-se-ia com o des­
porto amador o mesmo que o Presidente 
Sarney tem buscado fazer pela cultura. 

Constitucional, jurídico, fiel à técnica 
legislatdva e ao Regimento Interno desta 
Casa, somos pela aprovação do Projeto de 
Lei n.o 418/ 1988. 

Sala da Comisão, 22 de junho de 1988. -
Márcio Braga, Relator. 

EMENDA OFERECIDA EM PLENÁRIO 
Suprima-se no § 2.° do art. 8.° a se­

guinte expressão: 
"superiores a 8.000 (oito mil) OTN." 

Sala das Sessões, 25 de maio de 1988. -
Eduardo Jorge. 

---- -------------------
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Encaminha Projeto de Lei 

nQ 418-B, de 1988. 

Brasília, ",p ~ de setembro 

Senhor Secretário, 

de 1988. 

Tenho a honra de enVlar a Vossa Excelência , 

a fim de ser submetido à consideração do Senado Federa l, o 

Projeto de Lei nQ 418-B, de 1988~ da Câmara dos De putados, 

que "dispõe sobre benefícios fiscais na área do Impo s to de 

Renda e outros tributos, concedidos ao desporto amador". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos 

sa Excelência os protestos da minha alta estima e a mais dis­

tinta consideração. 
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Deputado PAES DE ANDRADE 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador JUTAHY MAGALHÃES 
DD. primeiro Secretário do Senado Federal 
N E S T A 
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Aprovada em 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE REDAÇÃO 

de 1988 

Dispõe sobre benefícios fiscais 
na área do Imposto de Renda e 
outros tributos, concedidos ao 
desporto amador. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q. O contribuinte do Imposto de Renda po-

derá abater da renda bruta, ou deduzir corno despesa operacional, 

o valor dos investimentos, doações ou patrocínios, inclusive des­

pesas e contribuições necessárias à sua efetivação,realizada atra 

vés ou a favor da pessoa jurídica de natureza desportiva,com ou 

sem fins lucrativos, cadastrada no Ministério da Educação,na for 

ma desta lei. 

§ 1Q. Observado o limite máximo de 10 % 

por cento) da renda bruta, a pessoa física poderá abater: 

I - até 100% (cem por cento) do valor da 

ção ou do fomento às categorias esportivas inferiores,até 

res, inclusive; 

(dez 

doa 
. . 
]Un10 

11 - até 80 % (oitenta por cento) do valor do 

patrocínio; 

111 - até 50% (cinqüenta por cento) do valor do 

investimento econõmico-financeiro. 

§ 2Q. O abatimento previsto no § 1Q deste ar 

tigo não está sujeito ao limite de 50% (cinqüenta por cento) da 

renda bruta, previsto na legislação do Imposto de Renda. 

§ 3Q. A pessoa jurídica poderá deduzir do 1m 

posto devido valor equivalente à aplicação de alíquota cabível do 

Imposto de Renda, tendo corno base de cálculo: 

I - até 100% (cem por cento) do valor da doa 

ção, ou do fomento às categorias desportivas inferiores,até 

res, inclusive; 

GER 20.01 .0050.5 -(DEZ/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 2. 

11 - até 80% (oitenta por cento) do valor do 

patrocínio; 

111 - até 50% (cinqüenta por cento) do 

do investimento econômico-financeiro. 

valor 

§ 4Q. Na hipótese do parágrafo anterior, ob­

servado o limite máximo de 4% (quatro por cento) do imposto devi 

do, deduções previstas - estarão sujeitas outros limites as nao a 

estabelecidos na legislação do Imposto de Renda. 

§ 5Q. OS benefícios previstos nesta lei -nao 

excluem ou reduzem outros benefícios ou abatimentos e deduções 

em vigor, de maneira especial as doações a entidades públicas fei 

tas por pessoas físicas e jurídicas. 

§ 6Q. Observado o limite de 50% (cinqüenta por 

cento) de dedutibilidade do imposto devido pela pessoa jurídica, 

aquela que não se utilizar, no decorrer de seu período-base, dos 

benefícios concedidos por esta lei, poderá optar pela dedução 

de até 5% (cinco por cento) do imposto devido para destinação ao 

Fundo de Promoção do Esporte Amador, gerido pelo Conselho 

nal de Desportos. 

Nacio 

§ 7Q. As empresas de transporte de passagelros 

e de hotéis, que concederem descontos nas passagens e diárias, 

respectivamente, a atletas que se utilizem desses serviços para 

disputar torneios oficiais, gozarão dos benefícios estabelecidos 

no § 3Q, item I, deste artigo, até o limite do desconto concedi 

do. 

§ 8Q. O incentivo de 80 % (oitenta por cento) , 

previsto no § lQ, item 11, e § 3Q, item 11, deste artigo, 

elevado em 5% (cinco por cento) a cada exercício social 

-sera 

ininter 

rupto que o contribuinte patrocinar atividades esportivas, até 

atingir o limite de 100% (cem por cento). 

Art. 2Q. Para os objetivos da presente 

consideram-se atividades desportivas: 

I - a formação desportiva, escolar e 

tária; 

lei, 

. . unlverSl 

11 - o desenvolvimento de programas desportivos 

para o menor carente, o idoso e o deficiente físico; 

111 - o desenvolvimento de programas desportivos 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 3. 

nas próprias empresas em benefício de seus empregados e respecti 

vos familiares; 

IV - conceder prêmios a atletas nacionais e m 

torneios e competições realizados no Brasil; 

V - doar bens móveis ou imóveis a pessoa jurí 

dica de natureza desportiva, cadastrada no Ministério da Educa-
-çao; 

VI - o patrocínio de torneios, campeonatos e 

competições desportivas amadoras; 

VII - erigir ginásios, estádios e locais para 

prática de desporto; 

VIII - distribuição gratuita de ingressos, adqui 

ridos para esse fim, de espetáculos desportivos; 

IX - doação de material desportivo para entida 

de de natureza desportiva; 

X - prática do Jogo de xadrez; 

XI - doação de passagens aéreas para que atle 

tas brasileiros possam competir no exterior; 

XII - outras atividades assim consideradas pelo 

Ministério da Educação. 

Art. 3º. Para os fins desta lei, considera-se 

doação a transferência definitiva de bens ou numerários,sem pro 

veito pecuniário para o doador. 

§ 1º. O doador terá direito aos favores fis 

calS previstos nesta lei se expressamente declarar, no instrumen 

to de doação, que ela se faz sob as condições de irreversibilida­

de do ato. 

§ 2º. Equipara-se à doação o fomento às catego 

rlas desportivas inferiores até juniores, inclusive. 

Art. 4º. Para os efeitos desta lei,consideram-

se investimentos a aplicação de bens ou numerário com 

pecuniário ou patrimonial direto para o investidor, 

as seguintes atividades: 

proveito 

abrangendo 

I - participação em títulos patrimoniais de 

associações, ou em ações nominativas preferenciais sem 

a voto, quotas do capital social ou de participações de 

direito 

socieda 

des que tenham por finalidade as atividades referidas no Art. 2º 

desta lei, e produções desportivas. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 4. 

§ lQ. As participações de que trata este arti­

go dar-se-ão, sempre, em pessoas jurídicas que tenham sede no País. 

§ 2Q. As ações ou quotas, adquiridas nos ter 

mos desta lei, ficarão inalienáveis, não podendo ser utilizadas 

para fins de caução, ou qualquer outra forma de garantia,pelo pra 

zo de 5 (cinco) anos. As restrições deste parágrafo compreendem,tam 

bém,o compromisso de compra e venda, a cessão de direito à sua aqul 

sição e qualquer outro contrato que tenha por objetivo o bem ou 

implique sua alienação, mesmo que futura. 

§ 3Q. As quotas de participação -sao estranhas 

ao capital social e: 

a) conferem a seus titulares o direito de par 

ticipar do lucro líquido da sociedade nas condições estipuladas no 

estatuto ou contrato social; 

b) poderão ser resgatadas, nas condições prevl~ 

tas no estatuto ou contrato social, com os recursos de provisão for 

mados com parcela do lucro líquido anual; 

c) não conferem aos titulares direito de -so 

C10 ou acionista, salvo o de fiscalizar, nos termos da lei ,os atos 

dos administradores da sociedade. 

§ 4Q . O capital contribuído por seus subscri 

tores é inexigível mas, em caso de liquidação da sociedade, 

reembolsado aos titulares antes das ações ou quotas do capital 

cial. 

-sera 

so 

Art. 5Q. Para efeitos desta lei, considera-

se patrocínio a promoção de atividades desportivas,referidas no 

art. 2Q, sem proveito pecuniário ou patrimonial direto para o pa 

trocinador. 

Art. 6Q . As instituições financeiras,com os b e 

nefícios fiscais que obtiverem com base nesta lei, poderão consti 

tuir carteira especial destinada a financiar, com a cobertura dos 

custos operacionais, as atividades mencionadas no art. 2Q. 

Art . 7Q. Nenhuma aplicação de benefícios fis 

calS previstos nesta lei poderá ser feita através de qualquer ti 

po de intermediação ou corretagem. 

Art. 8Q. As pessoas jurídicas beneficiadas pe 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 5. 

los incentivos da presente lei deverão comunlcar, para fins de re­

gistro, ao Ministério da Educação, os aportes recebidos e enVlar 

comprovantes de sua aplicação. 

§ 1Q. O Ministério da Educação poderá celebrar 

convênios com órgãos públicos estaduais ou municipais,ou entidades 

de ãmbito nacional, delegando-lhes o cadastramento de aportes e fis 

calização, desde que as entidades e empresas beneficiadas não rece 

bam, como doações, patrocínios ou investimentos, quantia superlor 

a 8.000 (oito mil) OTN de cada contribuinte. 

§ 2Q. As operações deverão ser previamente co 

municadas ao Ministério da Educação pelo doador, patrocinador ou ln 

vestidor para fins de cadastramento e posterior fiscalização. 

Art. 9Q. Salvo a hipótese referida no item 111 

do art. 2Q, a doação, o patrocínio e o investimento não poderão ser 

feitos pelo contribuinte a pessoa a ele vinculada. 

Parágrafo único. Considera-se pessoa vincula 

da ao contribuinte: 

a) a pessoa jurídica da qual o contribuinte se 

Ja titular, administrador, acionista, ou sócio à data da 

ou nos 12 (doze) meses anteriores; 

-operaçao, 

b) o cônjuge, os parentes até o 3Q (terceiro) 

grau, inclusive os afins, e os dependentes do contribuinte ou dos 

titulares, administradores, acionistas ou sócios de pessoa jurídica 

vinculada ao contribuinte nos termos da alínea anterior; 

c) o sócio, mesmo quando outra pessoa jurídica. 

Art. 10. Se, no ano-base, o montante dos lncen 

tivos referentes a doação, patrocínio ou investimento, for superior 

ao permitido, é facultado ao contribuinte diferir o excedente para 

até os 5 (cinco) anos seguintes, sempre obedecidos os limites fixa 

dos no art. 1 Q. 

Art. 11. As infrações aos dispositivos desta 

lei, sem prejuízo das sanções penalS cabíveis, sujeitarão o contri 

buinte à cobrança do imposto sobre a renda não recolhido em cada 

exercício, acrescido das penalidades da legislação do Imposto de 

Renda, após a condenação, aos benefícios fiscais aqui instituídos, 

e sujeitando o beneficiário à multa de 30% (trinta por cento)do va­

lor da operação, assegurando o direito de regresso contra os respon 

sáveis pela fraude. 
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Art. 12. A doação, através de pessoa jurí 

dica de natureza desportiva que fomente a prática de, no mínimo, 2 

(duas) modalidades desportivas, desde as categorias inferiore s até 

juniores, inclusive, ensejará aumento de benefício do dobro das van 

tagens referidas no art. 1Q desta lei. 

Art. 13. Ficam isentas do pagamento do 1m 

posto eventualmente devido as entidades desportivas estrangeiras pa 

ra cumprir suas obrigações financeiras junto às federações interna 

cionais e ao Comitê Olímpico Internacional. 

Art. 14. Estão isentos de tributos, 1mpo~ 

tos extraordinários, empréstimos compulsórios ou quaisquer encar 

gos financeiros sobre passagens e vendas de cãmbio para v1agens 1n 

ternacionais, os atletas que, com aprovação do Conselho Nacional de 

Desportos, deixem o País para competir em caráter oficial . 

Art. 15. É concedida isenção do Imposto so 

bre Produtos Industrializados à pessoa jur ídica de nature z a despor 

tivê n a aquis ~ ção de equipamentos e materiais desportivos de fabri 

cação nacional para uso próprio ou de seus atletas. 

Art. 16. É concedida isenção do Imposto de 

Importação à pessoa jurídica de natureza desportiva na aquisição de 

equipamentos e materiais desportivos de fabricação naciona l o u es 

trangeira,sem qualidades c características similares nacionais,para 
- . uso propr1o. 

Art. 17. Obter redução do Imposto d e Re n 

da, utilizando-se fraudulentamente de qualquer dos benefícios desta 

lei, constitui crime punível com detenção de 1 (um) a 3 (três) anos 

e multa. 

§ 1Q. No caso de pessoa jurídica, r e spon 

dem pelo cr1me o acionista controlador e os administradores que pa 

ra ele efetivamente tenham concorrido. 

§ 2Q. Na mesma pena 1ncorre aque le que , 

recebendo recursos, bens ou valores, em função desta lei ,de ixe de 

promover, sem justa causa, a atividade desportiva objeto do incenti 

vo. 

GER 20.01 .0050.5 -(DEZ/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 7 . 

Art. 18. Esta lei entra em vlgor e ntra em 

vlgor na data de sua publicação. 

Art. 19. Revogam-se as disposiçõe s e m con-

trário. 

Sala das Sessões, 14 de setembro de 1988 

elator 
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Dispõe sobre beneflcios fiscais na ãrea 
do Imposto de Renda e outros tributos, 
concedidos ao desporto amador. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O contri~uinte do Imposto de Renda poderã 

abater da renda oruta, ou deduzir como despesa operacional, o valor 

dos investimentos, doações ou patroclnios, inclusive despesas e contri 

buições necessãrias à sua efetivação, realizada atraves ou a favor da 

pessoa jurldica de natureza desportiva, com ou sem fins lucrativos, ca 
dastrada no Ministerio da Educação, na forma desta lei. 

§ 19 - Observado o limite mãximo de 10% (dez por 
cento) da renda bruta, a pessoa flsica poderã abater: 

I - ate 100% (cem por cento) do valor da doação ou 

do fomento às categorias esportivas inferiores, ate juniores, inclusi ­
ve: 

11 - ate 80% (oitenta por cento) do valor do patro-
.,. . 

ClnlO; 

Irl - ate 50% (cinqüenta por cento) do valor do inves 
timento econômico- financeiro. 

§ 29 - O abatimento previsto no § 19 Geste ar t ia o 

não estã sujeito ao limite de 50% (cinqüenta por cento) da renda bru­

ta, previsto na legislação do Imposto de Renda. 

I 
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§ 39 - A pessoa jurldica poderá deduzir do imposto 

devido valor equivalente à aplicação de allquota cablvel do Imposto de 

Renda, tendo como base de cálculo: 

I - ate 100% (cem por cento) do valor da doação, ou 

do fomento às categorias desportivas inferiores, ate juniores, inclusi 

ve; 

11 - ate 80% (oitenta por cento) do valor do patro-
-.: , 

Clmo; 

IIr - ate 50% (cinqüenta por cento) do valor do inves 

timento econômico-financeiro. 

§ 49 - Na hipõtese,do parágrafo anterior, observado 

o limite máximo de 4% (quatro por cento) do imposto devido, as dedu­

ções previstas não estarão sujeitas a outros limites estabelecidos na 

legislação do Imposto de Renda. 

§ 59 - Os beneflcios previstos nesta lei não ex­

cluem ou reduzem outros oeneflcios ou abatimentos e deduções em vigor, 

de maneira especial as doações a entidades publicas feitas por pes­

soas flsicas e jurldicas. 

§ 69 - Observado o limite de 50% (cinqüenta por ce~ 

to) de dedutibilidade do imposto devido pela pessoa jurldica, aquela 

que não se utilizar, no decorrer de seu perlodo-base, dos be npflcin~ 

concedidos por esta lei, poderã optar pela dedução de ate 5% (cinco 

por cento) do imposto devido para destinação ao Fundo de Promoção do 

Esporte Amador, gerido pelo Conselho Nacional de Desportos. 

§ 79 - As empresas de transporte de passageiros e 

de hoteis, que concederem descontos nas passagens e diárias, respecti­

vamente, a atletas que se utilizem desses serviços para disputar tor­

neios oficiais, gozarão dos beneflcios estabelecidos no § 39, item I, 
{I 

f1t.v/~ j . / 

·1 

I 

I 



l 

3. 

deste artigo, ate o limite do desconto concedido. 

§ 89 - O incentivo de 80% (oitenta por cento), pre­

visto no § 19, item lI, e § 39, item lI, deste artigo, serã elevado em 

5% (cinco por cento) a cada exerclcio social ininterrupto que o contri 

buinte patrocinar atividades esportivas, ate atingir o limite de 100% 
(cem por cento). 

Art. 29 - Para os oõjetivos da presente lei, con­
sideram-se atividades desportivas: 

I - a formação desportiva, escolar e universitãria~ 

rI - o desenvolvimento de programas desportivos para 
o menor carente, o idoso e o deficien~e flsico; 

III - o desenvolvimento de programas desportivos nas 
próprias empresas em beneflcio de seus empregados e respectivos fami­
liares; 

IV - conceder premios a atletas nacionais em tor 
neios e competiçoes realizados no Brasil; 

V - doar bens móveis ou imóveis a pessoa jurldica 
de natureza desportiva, cadastrada no Ministerio da Educação; 

vr - o patroclnio de torneios, campeonatos e competi 
ções desportivas amadoras; 

VIr - erigir ginãsios, estãdios e locais para orãtica 
de desporto; 

VIlr - distribuição gratuita de ingressos, adquiridos 
para esse fim, de espetãculos desportivos; 

IX - doação de material desportivo para entidade de 
natureza desportiva; 

X - prãtica do jogo de xadrez; 
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XI - doação de passagens aereas para que átletas bra 

sileiros possam competir no exterior; 

XII - outras atividades aSSlm consideradas pelo Minis 

terio da Educação. 

Art. 39 - Para os fins desta lei, considera-

se doação a transferência definitiva de bens ou numerãrios, sem pro­

veito pecuniário para o doador. 

§ 19 - O doador terã direito aos favores fiscais 

previstos nesta lei se expressamente declarar, no instrumento de 

doaçâo, que ela se faz sob as condições de irreversibilidade do ato. 

§ 29 - Equipara-se à doação o fomento às categorias , 
despo r tivas inferiores ate juniores, inclusive. 

Art. 49 - Para os efeitos desta lei, consideram-se 

investimentos a aplicação de bens ou numerário com proveito pecuniãrio 

ou pa t rimonial direto para o investidor, abrangendo as seguintes ativi 

dades : 

I - participação em tltulos patrimoniais de as-

sociações, ou em ações nom inativas preferenciais sem direito a voto, 

/, quotas do capital social ou de participações de sociedades que tenham 1/ / 
por f i nalidade as atividades referidas no art. 29 desta lei, e 

ções desportiva s. 
prod~ 

§ 19 - As participações de que trata este ar tig o 
dar-se-ão, sempre, em pessoas jurldicas que tenham sede no Pals. 

§ 29 - As ações ou quotas, adquiridas nos termos 
desta lei, ficarão inalienãveis, não podendo ser utilizadas para fin s 

de caução, ou qualquer outra forma de garantia, pelo prazo de 5 (c in­

co) anos. As restrições deste parágrafo compreendem, tambem, o compro­

misso de compra e venda, a cessão de direito ã sua aquisição e qual­

quer outro contrato que tenha por objetivo o bem ou implique sua alie -
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nação, mesmo que futura. 

§ 39 - As quotas de participação são estranhas ao 

capital social e: 

a} conferem a seus titulares o direito de partici-
. 

par do lucro liquido da sociedade nas condições estipuladas no estatu-

to ou contrato social; 

b} - poderão ser resgatadas, nas condições previs­

tas no estatuto ou contrato social, com os recursos de provisão forma­

dos com parcela do lucro llquido anual; 

c) - não conferem aos titulares direito de sócio ou 

acionista, salvo o de fiscalizar, nos termos da lei, os atos dos admi-, 
nistradores da sociedade. 

§ 49 - O capital contribuldo por seus subscritores 

ê inexig1vel mas, em caso de liquidação da sociedade, serã reembolsado 

aos titulares antes das ações ou quotas do capital social. 

Art. 59 - Para efeitos desta lei, considera-se pa­

troclnio a promoção de atividades desportivas, referidas no art. 29, 

sem proveito pecuniãrio ou patrimonial direto para o patrocinador. 

Art. 69 - As instituições financeiras, com os bene-

flcios fiscais que obtiverem com base nesta lei, poderão constituir 

carteira especial destinada a financiar, com a cobertura dos cus tos 

operacionais, as atividades mencionadas no art. 29. 

Art. 79 - Nenhuma aplicação de beneflcios fiscais 

previstos nesta lei poderã ser feita atraves de qualquer tipo de inter 

mediação ou corretagem. 

Art. 89 - As pessoas jurldicas beneficiadas pelos 

incentivos da presente lei deverão comunicar, para fins de registro, 

ao Ministerio da Educação, os aportes recebidos e enviar comprovantes 

. I 
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de sua aplicação. 

§ 19 - O Ministerio da Educação poderã celebrar con 

vênios com órgãos publicos estaduais ou municipais, ou entidades de ãm 

bito nacional, delegando-lhes o cadastramento de aportes e fiscaliza­

ção, desde que as entidades e empresas beneficiadas não recebam, como 

doações, patroclnios ou investimentos, quantia superior 

(oito mil) OTN de cada contribuinte. 

a 8.000 

§ 29 - As operações deverão ser previamente comun;-

cadas ao Ministerio da Educação pelo doador, patrocinador ou investi­

dor para fins de cadastramento e posterior fiscalização. 

Art. 99 - Salvo a hipótese referida no item !lI , 
do art. 29, a doação, o patroclnio e o investimento não 

feitos pelo contribuinte a pessoa a ele vinculada. 

poderão ser 

Parãgrafo unico - Considera-se pessoa vinculada ao 

contribuinte: 

a) a pessoa juridica da qual o contribuinte seJa ti 

tular, administrador, acionista, ou sócio ã data da operação, ou nos 

12 (doze) meses anteriores; 

b) o cônjuge, os parentes ate o 39 (terceiro) grau, 

inclusive os afins, e os dependentes do contribuinte ou dos titula­

res, administradores, acionistas ou sócios de pessoa jurldica vincula 

da ao contribuinte nos termos da allnea anterior; 

c) o sócio, mesmo quando outra pessoa jurldica. 

Art. lO - Se, no ano-base, o montante dos incen-

tivos referentes a doação, patroclnio ou invenstimento, for superior 

ao permitido, e facultado ao contribuinte diferir o excedente para ate 

os 5 (cinco) anos seguintes, sempre obedecidos os limites fixados no 

art. 19. 
Art. 11 - As infrações aos dispositivos desta lei, 

sem prejulzo das sanções penais cablveis, sujeitarão o contribuinte ã 
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... 
co5rança do imposto sobre a renda nao recolhido em cada ~xerc,cio, 

acrescido das penalidades da legislação do Imposto de -apos Renda, a 

condenação, aos beneficios fiscais aqui instituidos, e sujeitando o be 

nefic iãrio ã multa de 30% (trinta por cento) do valor da operação, as­

segurando o direito de regresso contra os responsãveis pela fraude. 

Art. 12 - A doação, através de pessoa jurldica de 

natureza desportiva que fomente a prãtica de, no mlnimo, 2 (duas) moda 

lidades desportivas, desde as categorias inferiores até juniores, in­

clusive, ensejarã aumento de beneficio do dobro das vantagens referi­

das no art. 19 desta lei. 

Art. 13 - Ficam isentas do pagamento do 

eventualmente devido as entidades desportivas estrangeiras 

imposto 

para 

cumprir suas obrigações financeiras junto às federações internacionais 

e ao Comitê Olimpico Internacional. 

Art. 14 - Estão isentos de tributos, impostos extr~ 

ordinãrios, empréstimos comp uls~rios ou quaisquer encargos financeiros 

soóre passagens e vendas de câmbio para viagens internacionais, os a­

tletas que, com aprovação do Conselho Nacional de Desportos, deixem o 

Pais para competir em carãter oficial. 

Art. 15 - r concedida isenção do Imposto sobre Pro-

dutos Industrializados à pessoa jurldica de natureza desportiva na 

aquisição de equipamentos e materiais desportivos de fabricação na-

cional para uso pr~prio ou de seus atletas. 

Art. 16 - E concedida isenção do Imposto de Impor­

tação ã pessoa jurldica de natureza desportiva na aquisição de equipa-

mentos e materiais desportivos de fabricação nacional ou 

sem qualidades e caracterlsticas similares nacionais, para 

prlo. 

estrangeira, 
-uso pro-

Art. 17 - Obter redução do Imposto de Renda, utili­

zando-se fraudulentamente de qualquer dos beneflcios desta lei, consti 

tui cr ime punlvel com detenção de 1 (um) a 3 (três) anos e multa. 
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§ 19 - No caso de pessoa jurldica, respondem pelo 

crime o acionista controlador e os administradores que para ele efeti­

vamente tenham concorrido. 

§ 29 - Na mesma pena incorre aquele que, recebendo 

recursos, bens ou valores, em função desta lei, deixe de promover, 

sem justa causa, a atividade desportiva objeto do incentivo. 

Art. 18 - Esta lei entra em vigor na data de sua 
pu51icação. 

Art. 19 - Revogam-se as disposições em contr~rio. 

Ci\MARA DOS DEPUliADOS, em .2 + de setembro de 1988. , 

I 
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SENADO FEDERAL 

PROTOCOU) LEGISLATIVO 

P.L,C, No--4-S ItlR , --"n 

Dispõe sobre beneflcios fiscais na ãrea 
do Imposto de Renda e outros triButos, 
concedidos ao desporto amador, _ 

o CONGRESSO NACrONAL decreta: 

Art. 19 - O contribuinte do Imposto de Renda pode rã 

abater da renda Bruta, ou deduzir como despesa operacional, o valor 

dos investimentos, doações ou patroclnios, inclusive despesas e contri 

buições necessãrias à sua efetivação, realizada através ou a favor da 

pessoa jurldica de natureza desportiva, com ou sem fins lucrativos, ca 

dastrada no Ministério da Educação, na forma desta lei. 

§ 19 - Observado o limite mãximo de 10% (dez por 
cento) da renda oruta, a pessoa flsica poderã abater: 

I - até 100% (cem por cento) do valor da doação ou 

do fomento às categorias esportivas inferiores, até juniores, inclusi-
ve; 

II - até 80% (oitenta por cento) do valor do 
-r clnio; 

I I I - ate 50% (cinqUenta por cento) do valor do 
timento econômico-financeiro. 

§ 29 - O abatimento previsto no § 19 deste 

não estã sujeito ao limite de 50% (cinqUenta por cento) da renda 

ta, previsto na legislação do Imposto de Renda. 

patro-

• lnves 

artigo 

bru-

:J 
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2. 

§ 39 - A pessoa jurldica poderá deduzir do imposto 

devido valor equivalente à aplicação de allquota cab1vel do Imposto de 

Renda, tendo como base de cálculo: 

I - ate 100% (cem por cento) do valor da doação, ou 

do fomento às ca tegodas desportivas inferiores, a te jun iores, inc 1 us i 

ve; 

11 - ate 80% (oitenta por cento) do valor do patro-
clni"o; 

III - ate 50% (ci"nqUenta por cento) do valor do inve~ 

timento econômico-financeiro. 

§ 49 - Na hipótese do parágrafo anterior, observado 

o limite máximo de 4% (quatro por cento) do imposto devido, as dedu­

ções previstas não estarão sujeitas a outros limites estabelecidos na 

legislação do Imposto de Renda. 

§ 59 - Os benef1cios previstos nesta lei não ex­

cluem ou reduzem outros oeneflcios ou abatimentos e deduções em vlgor, 

de maneira especial as doações a entidades pGbli"cas feitas por pes­

soas flsicas e jur1dicas. 

§ 69 - Observado o limite de 50% (cinqüenta por ce~ 

to) de dedutibilidade do imposto devido pela pessoa jur1dica, aquela 

que não se utilizar, no decorrer de seu periodo-base, dos beneflcios 

concedi"dos por esta lei, poderá optar pela dedução de ate 5% (cinco 

por cento) do imposto devido para destinação ao Fundo de Promoção do 

Esporte Amador, geddo pelo Conselho Nacional de Desportos. 

§ 79 - As empresas de transporte de passageiros e 
de hotei"s, que concederem descontos nas passagens e diárias, respecti­

vamente, a atletas que se utilizem desses serviços para disputar tor-

neios oficiais, gozarão dos benef1c~os estabelecidos 
/, 

no § 39, item I , 

~tl;JJ '~ 

. '"\ fi 
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deste artigo, at~ o limite do desconto concedido. 

§ 89 - O incentivo de 80% (oitenta por cento), pre­

visto no § 19, item TI, e § 39, item 11, deste artigo, serâ elevado em 

5% (cinco por cento) a cada exerclcio social ininterrupto que o contri 

buinte patrocinar atividades esportivas, at~ atingir o limite de 100% 

(cem por cento). 
Art. 29 - Para os objetivos da presente lei, con-

sideram-se atividades desportivas: 

I - a formação desportiva, escolar e universitâria; 

Ir - o desenvolvimento de programas desportivos para 

o menor carente, o idoso e o deficiente flsico; 

111 - o desenvolvimento de programas desportivos nas 

próprias empresas em beneflcio de seus empregados e respectivos fami-

1 i ares; 

IV - conceder premios a atletas 

neios e competiç~es realizados no Brasil; 

nacionais em tor 

V - doar bens móveis ou imóveis a pessoa jurldica 

de natureza desportiva, cadastrada no Minist~rio da Educação; 

VI - o patroclnio de torneios, campeonatos e competl 
-çoes desportivas amadoras; 

VII - erigir ginâsios, estâdios e locais para prâtica 

de desporto; 

VIII - distribuição gratuita de ingressos, adquiridos 

para esse fim, de espetãculos desportivos; 

IX - doação de material desportivo para entidade de 

natureza desportiva; 

X prãtica do Jogo de xadrez; 
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XI - doação de passagens aereas para que atletas bra 

sileiros possam competir no exterior; 

XII - outras atividades aSSlm consideradas pelo Minis 

terio da Educação. 

Art. 39 - Para os fins desta 1 e i , considera-

se doação a transfer~ncia definitiva de bens ou numer~rios, sem pro­

veito pecuniario para o doador. 

§ 19 - O doador ter~ direito aos favores fiscais 

previstos nesta lei se expressamente declarar, no instrumento de 

doação, que ela se faz sob as condições de irreversibilidade do ato . 

§ 29 - Equipara-se à doação o fomento às categorias 

desportivas inferiores ate juniores, inclusive. 

Art. 49 - Para os efeitos desta lei, consideram-se 

investimentos a aplicação de bens ou numer~rio com proveito pecuni~rio 

ou patrimonial direto para o investidor, abrangendo as seguintes ativi 

dades: 

I - participação em tltulos patrimoniais de as­

sociaçoes, ou em ações nominativas preferenciais sem direito a voto, 

quotas do capital social ou de participações de sociedades que tenham 

por final idade as atividades referidas no art. 29 desta lei, e prod~ 
-çoes desportivas. 

§ 19 - As participações de que trata este artigo 

dar-se-ão, sempre, em pessoas jurldicas que tenham sede no Pals . 

§ 29 - As ações ou quotas, adquiridas nos termos 

desta lei, ficarão inalien~veis, não podendo ser utilizadas para fins 

de caução, ou qualquer outra forma de garantia, pelo prazo de 5 (c in­

co) anos. As restrições deste par~grafo compreendem, tambem, o compro­

misso de compra e venda, a cessão de direito à sua aquisição e qual­

quer outro contrato que tenha por objetivo o bem ou implique sua alie-
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nação, mesmo que futura. 

§ 39 - As quotas de participação são estranhas ao 

capital social e: 

a} conferem a seus titulares o direito de partici­

par do lucro llquido da sociedade nas condições estipuladas no estatu­

to ou contrato social; 

b} - poderão ser resgatadas, nas condições preV1S­

tas no estatuto ou contrato social, com os recursos de provisão forma­

dos com parcela do lucro llquido anual; 

c) - não conferem aos titulares direito de sõcio ou 

acionista, salvo o de fiscalizar, nos termos da lei, os atos dos admi­

nistradores da sociedade. 

§ 49 - O capital contribuldo por seus subscritores 

~ inexiglvel mas, em caso de liquidação da sociedade, serã reembolsado 

aos titulares antes das ações ou quotas do capital social. 

Art. 59 - Para efeitos desta lei, considera-se pa­

troclnio a promoção de atividades desportivas, referidas no art. 29, 

sem proveito pecuniãrio ou patrimonial direto para o patrocinador. 

Art. 69 - As instituições financeiras, com os bene­

f1cios fiscais que obtiverem com base nesta lei, poderão constituir 

carteira especial destinada a financiar, com a cobertura dos custos 

operacionais, as atividades mencionadas no art. 29 . 

Art. 79 - Nenhuma aplicação de beneflcios fiscais 

previstos nesta lei poderã ser feita atraves de qualquer tipo de inter 

mediação ou corretagem. 

Art. 89 - As pessoas jurldicas beneficiadas pelos 

incentivos da presente lei deverão comunicar, para fins de registro, 

ao Ministerio da Educação, os aportes recebidos e enviar comprovantes 
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de sua aplicação. 

§ 19 - O Minist~rio da Educação poderã cele~rar con 

vênios com órgãos publicos estaduais ou municipais, ou entidades de ãm 

bito nacional, delegando-lhes o cadastramento de aportes e fiscaliza­

ção, desde que as entidades e empresas beneficiadas não recebam, como 

doaç~es, patroclnios ou investimentos, quantia superior 

(oito mil) OTN de cada contribuinte. 
a 8.000 

§ 29 - As operaç~es deverão ser previamente comuni­

cadas ao Minist~rio da Educação pelo doador, patrocinador ou investi­

dor para fins de cadastramento e posterior fiscalização . 

Art. 99 - Salvo a hipótese referida no item III 

do art. 29, a doação, o patroclnio e o investimento não poderão ser 
feitos pelo contribuinte a pessoa a ele vinculada. 

Parãgrafo unico - Considera-se pessoa vinculada ao 
contribu i nte: 

a) a pessoa juridica da qual o contri~uinte seja ti 

tular, administrador, acionista, ou sócio ã data da operação, ou nos 
12 (doze) meses anteriores; 

b) o cônjuge, os parentes at~ o 39 (terceiro) grau, 
inclusive os afins, e os dependentes do contribuinte ou dos titula­

res, administradores, acionistas ou sócios de pessoa jurldica vincula 

da ao contri~uinte nos termos da allnea anterior; 

c) o sócio, mesmo quando outra pessoa jurldica. 

Art. 10 - Se, no ano-base, o montante dos incen-
tivos referentes a doação, patroclnio ou invenstimento, for superior 

ao permitido, ~ facul tado ao contribuinte diferir o excedente para at~ 

os 5 (cinco) anos seguintes, sempre obedecidos os limites fixados no 

art. 19. 

Art. 11 - As infraç~es aos dispositivos desta lei, 

sem prejulzo das sanç~es penais cablveis, sujeitarão o contribuinte ã 
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-co~rança do imposto sobre a renda nao recolhido em cada -.: . exerC1ClO, 
acrescido das penalidades da legislação do Imposto de Renda, -apos a 
condenação, aos benefTcios fiscais aqui instituTdos, e sujeitando o be 

neficiãrio à multa de 30% (trinta por cento) do valor da operação, as­

segurando o direito de regresso contra os responsãveis pela fraude. 

Art. 12 - A doação, atraves de pessoa jurldica de 

natureza desportiva que fomente a prãtica de, no mlnimo, 2 (duas) mod~ 

lidades desportivas, desde as categorias inferiores ate juniores, ln­

clusive, ensejarã aumento de beneflcio do dobro das vantagens referi­
das no art. 19 desta lei . 

Art. 13 - Ficam isentas do pagamento do imposto 
eventualmente devido as entidades desportivas estrangeiras para 

cumprir suas obrigações financeiras junto às federações internacionais 

e ao Comitê Ollmpico Internacional. 

Art. 14 - Estão isentos de tdbutos, impostos extr~ 

ordinãrios, emprestimos compulsórios ou quaisquer encargos financeiros 

sobre passagens e vendas de câmbio para viagens internacionais, os a­

tletas que, com aprovação do Conselho Nacional de Desportos, deixem o 

Pals para competir em carãter oficial. 

Art. 15 - r concedida isenção do Imposto sobre Pro-

dutos Industrializados à pessoa jurldica de natureza desportiva na 

aquisição de equipamentos e materiais desportivos de fabricação na-

cional para uso próprio ou de seus atletas . 

Art. 16 - r concedida isenção do Imposto de Impor­

tação ã pessoa jurldica de natureza desportiva na aquisição de equipa-
mentos e materiais desportivos de fabricação nacional ou 

sem qualidades e caracterlsticas similares nacionais, para 
prio. 

estrangeira, 
-uso pro-

Art. 17 - Obter redução do Imposto de Renda, utili­

zando-se fraudulentamente de qualquer dos beneflcios desta lei, consti 

tui· crime punlvel com detenção de 1 (um) a 3 (três) anos e multa. 
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§ 19 - No caso de pessoa jurldica, respondem pelo 

crime o acionista controlador e os administradores que para ele efeti­

vamente tenham concorrido. 

§ 29 - Na mesma pena lncorre aquele que, recebendo 

recursos, bens ou valores, em função desta lei, 

sem justa causa, a atividade desportiva objeto 

dei xe de 

do incentivo. 

promover, 

Art. 18 - Esta lei entra em vigor na data de sua 

pulSlicação. 

Art. 19 - Revogam-se as disposições em contrário . 

C~MARA DOS DEPU ADOS, em .2:;- de setembro de 1988 . 
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EMENDAS DO SENADO AO PROJETO DE LEI DA 
CÂMARA N9 43, DE 1988 (n9 4l8-B, de 1988, 
na Casa de origem), que "dispõe sobre be­
neficios fiscais na área do Imposto de 
Renda e outros tributos, concedidos ao 
desporto amador. 

EMENDA N9 1 
(corresponde à emenda n9 1 do Relator) 

Suprima-se o § 79 do artigo 19. 

EMENDA N9 2 

(corresponde à emenda n9 2 do Relator) 

Suprima-se o item VIII do artigo 29. 

EMENDA N9 3 

(corresponde à emenda n9 3 do Relator) 

Suprima-se a parte final do § 19 do artigo 89, a par­

tir da expressão "desde que as entidades . .. " 

EMENDA N9 4 

(corresponde à emenda n9 4 do Relator) 

Suprima-se o § 29 do artigo 89. 

EMENDA N9 5 

(corresponde à emenda n9 5 do Relator) 

Suprima-se a parte final do artigo 11, a partir da 

expressa0 "após a condenação ... " 
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EMENDA N9 6 

(corresponde à emenda n9 6 do Relator) 

Suprima-se o artigo 12. 

EMENDA N9 7 

(corresponde à emenda n9 7 do Relator) 

Suprima-se o artigo 13 . 

EMENDA N9 8 

(corresponde à emenda n9 8 do Relator) 

Suprima-se o artigo 15. 

EMENDA N9 9 

(corresponde à emenda n9 9 do Relator) 

Suprima-se a expressa0 "nacional ou", constante do 

texto do artigo 16 . 

SENADO FEDERAL, EM Q <t DE NOVEMBRO DE 1988 

JF/ . 
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S I N O P S E 

Projeto de Lei da Câmara n9 43, de 1988 

(nQ 418-8, de 1988, na Casa de Origem) 

Dispõe sobre benefícios fiscais na áre a 
do Imposto de Renda e outros tributos , 
concedidos ao desporto arnador. 

Apresentado pelo Senhor Deputado ANTÔNIO MENDES THAME 

Lido no expediente da sessão de 28/09/88, e publicado no DCN (Seção 

11) de 29/09/88. 

Distribuído à Comissão de Legislação Social. 

Em 23/09/88, é incluído em Ordem do Dia da próxima sessão, discus­

são turno único. 

Em 24/11/88, anunciada a matéria é emitido pelo Senhor Senador Sa­

raiva, relator designado, parecer favorável com emendas supressivas. 

Aprovado o projeto e as emendas . É lida e dada corno adotada a reda 

ção final da matéria elaborada pelo Relator Senador Iram Saraiva. 

À Câmara dos Deputados com o Ofício SM/N9.303, de 28.11.88 

HGS. 
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Em J r de novembro de 1988 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, a fim 

de que se digne levar ao conhecimento da Câmara dos Deputados, 

que o Senado Federal aprovou, com emendas, o Projeto de Le i (n9s 

43, de 1988 no Senado Federal, e 418-B, de 1988, na Câmara dos 

Deputados) que "dispõe sobre beneficios fiscais na áre a do Impos­

to de Renda e outros tributos, concedidos ao desporto amador". 

2. Em anexo, encaminho a Vossa Excelência os autógrafo s 

referentes à s emendas em apreço, b em como, e m devoluç ão , um da 

proposição primitiva, oriunda dessa Casa. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­

lência os protestos de minha elevada estima e mais distinta con­

sideração. 

SENADOR JUTAHY MAGALHÃES 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado PAES DE ANDRADE 

DD . primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

JF/. 

j 
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EMENDAS DO SENADO AO PROJETO DE LEI DA 
CÂMARA N9 43, DE 1988 (n9 418-B, de 1988, 
na Casa de origem), que "dispõe sobre be­
neficios fiscais na área do Imposto de 
Renda e outros tributos, concedidos ao 
desporto amador. 

EMENDA N9 1 

(corresponde à emenda n9 1 do Relator) 

Suprima-se o § 79 do artigo 19. 

EMENDA N9 2 

(corresponde à emenda n9 2 do Relator) 

Suprima-se o item VIII do artigo 29. 

EMENDA N9 3 

(corresponde à emenda n9 3 do Relator) 

Suprima-se a parte final do § 19 do artigo 89, a par­

tir da expressão "desde que as entidades ... " 

EMENDA N9 4 

(corresponde à emenda n9 4 do Relator) 

Suprima-se o § 29 do artigo 89. 

EMENDA N9 5 
(corresponde à emenda n9 5 do Relator) 

Suprima-se a parte final do artigo 11, a partir da 

expressa0 "após a condenação . . " 

j 
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EMENDA N9 6 

(corresponde à emenda n9 6 do Relator) 

Suprima-se o artigo 12. 

EMENDA N9 7 

(corresponde à emenda n9 7 do Relator) 

Suprima-se o artigo 13. 

EMENDA N9 8 

(corresponde à emenda n9 8 do Relator) 

Suprima-se o artigo 15. 

EMENDA N9 9 

(corresponde à emenda n9 9 do Relator) 

Suprima-se 

texto do artigo 16. 

-a expressa0 "nacional ou" , constante 

SENADO FEDERAL, EM J g DE NOVEMBRO DE 1988 

JF/. 

do 
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o SP. M1.RCIO 

orador.) Sr. Presidente, o ilustre 

R~GA (PMDB-~T. Sen revisão do 

vYl~<\~ 
Depute&>l? ) I 1 ~sen-

tou Pro~~.~ de lei n9 43/88 que dispÕe sobre benefIcios fiscais na 

área do imposto de renca ~ o~tr0s tributos concedidos ac desporto 

amador. 

A matéria tramitou nesta Casa, onde foi apro 

vada e, em seguida, ao Senado Federal, onde recebeu ~ove E~ndas. 

Este o relatório. 

Com relaç ão ao voto favorável, recebeu pare-

cer f~vorãvel, inclusive às En~nda~ do Se~ado. 

o SR. PRESIDENTE ( MaurIcio Campos ) - Sobre 

a Mesa reauerimento assln~do pelos LIderes vazadc ncs se~lntes ter 

mos: 

rio. 

R Requeremos, nos termos regimentais, a~i~ 

mento por urna sessão da discussão do proje 

to de lei n9 4l8/c/88, item 4 da pauta da 

Ordem do Dia de hoje.P. 

Subrr.eto o requeri~ent0 ã aprovação do 'lenã-

Os Srs. Deputados que o aprovam permaneç am co 

mo es~ão. (Pausa.) Aprovado. 

"R 20.67 .0006 . 7 . IAGOIB6 } 
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o SP. M1.RCIO RAAGl'. (PMDB-R..T. Scn revisão do 

YVl~<\~ 
orador.) Sr. Presidente, o ilustre Deputedõ--t, b i ~sen-

tou Pro~~*b de lei nQ 43/88 que dispÕe sobre benefícios fiscais na 

área do imposto de renca ~ o~tros tributos concedidos ac desporto 

amador. 

A matéria tramitou nesta Casa, onde foi apro 

vada e, em seguida, ao Senado Federal, onde recebeu nove Emendas. 

Este o relatório. 

Com relação ao voto favorável, rece~eu pare-

cer f~vorável, inclusive às Enendn~ do Se~ado. 

o SR. PRESIDENTE ( MaurIcio Campos ) - Sobre 

a Mesa recruerimento assini'\do pelos LIderes va~adc nos sesulntes ter 

mos: 

rio. 

" Requeremos, nos termos regimentais, aõia 

menta por uma sessão da discussão do proje 

to de lei nQ 4l8/c/88, item 4 da pauta da 

Ordem do Dia de hoje. p 

-. -Sub~eto o requeri~ento a aprovaçao do ,lenã-

Os Srs. Deputados que o aprovam permaneçam co 

mo es~ão. (Pausa.) Aprovado. 

I 

I 

I 

20.67 .0006.7, IAGO/S81 " \ , 4 Pré '.4 "-: 



Brasilia, J~ de dez emb ro d e 1988 

NO .J ~':; 
Comunica remessa do Projeto 

de Lei nO 418-E, de 1988, à 

Sanção. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de comunlcar a Vossa Excelên­

Cla, para que se digne levar ao conhecimento do Senado Federal, 

que a Cãmara dos Deputados aprovou as emendas dessa do Congres­

so Nacional ao Projeto de Lei nO 418-E, de 1988, que "dispõe so 

bre beneficios fiscais na área do I mposto de Renda e outros tri 

butos, concedidos ao desporto amador". 

Outrossim, informo que a referida proposl­

ção foi, nesta data, enviada à sanção: 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos 

sa Excelência protestos de estima e apreço. 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador JUTAHY MAGALHÃES 

DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

jb/. 



MENSAGEM NQ l :, 

EXCELENTlsSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS tem a 

honra de enVlar a Vossa Excelência, para os fins constitucio­

nalS, o incluso Projeto de Lei, do Congresso Nacional, que 

"disp6e sobre beneficios fiscais na área do Imposto de Renda 

e outros tributos, concedidos ao desporto amador". 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, EM .J J-;- DE DEZEMBRO 

DE 1988. 
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EMENDAS DO SENADO AO PROJETO DE LEI DA 
CÂMARA N9 43, DE 1988 (n9 418-B, de 1988, 
na Casa de origem), que "dispõe sobre b e ­
neficios fiscais na área do Imposto d e 
Renda e outros tributos, concedidos 
~esporto amador. 

EMENDA N9 1 
(corresponde à emenda n9 1 do Relator) 

Suprima-se o § 79 do artigo 19. 

EHENDA N9 2 

(corresponde à emenda n9 2 do Relator / 

Suprima-s e o item VIII do artigo 29. 

EMENDA N9 3 

(corresponde à emenda n9 3 do Relator) 

Suprima- se a parte final do § 19 

tir da expressão "desde que as entidades ... " 

d~igO 89, a par-

EMENDA N9 4 

(corresponde à emenda n9 4 do Relator) 

Suprima-se o § 29 do artigo 89. 

EMENDA N9 5 

(corresponde à emenda n9 5 do Relator) 

Suprima-se a parte fina a partir da 

expressa0 , ' - ~ 
'apos a condenaçao .. ~ f 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 4J8-C, de 1988 

EMENDAS DO SENADO AO PROJETO DE LEI N9 418-B, 

/ 
de 

1988, que "dispõe sobre beneficios fiscais na área 

do Imposto de Renda e outros tributos, conced idos 

ao desporto amador" 

[ 
(ÀS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, DE ESPOR 

TE E TURISMO E DE FINANÇAS). 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O contribuinte do Inlposto de Renda poder~ 

abater da renda bruta, ou deduzir como de spesa operacional, o valor 

dos investimentos, doaç6es ou patroclnios, in clus ive despesas e contri 

buiç~e s necess~rias ~ sua efetivação , realizada atrav~s ou a fav or da 

pessoa jurldica de natureza desportiva, com ou sem fin s lucrativos, ca 

dastrada no Ministerio da Educação, na forma desta lei. 

§ 19 - Observado o limite m~ximo de 10% (dez por 

cento) da renda bruta, a pessoa flsica poderá abater: 

I - ate 100% (cem por cento) do valor da doação ou 

do fomento ~s categorias esportivas inferiores, ate juniores, inclu si-

ve; 

11 - ate 80% (oitenta por cento) do valor do patro-
..., , 

ClnlO; 

IIr - ate 50% (cinqUenta por cento) do valor do lnves 

timento econômico-financeiro. 

§ 29 - O abatimento previsto no § 19 deste artigo 

não est~ sujeito ao limite de 50% (cinqUenta por cento) da renda bru­

ta, previsto na legislação do Imposto de Renda. 

) .' " r:. 
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2. 

§ 39 - A pessoa jurldica poderã deduzir do imp os to 

devido valor equivalente ~ aplicação de allquota cablvel do Imposto de 

Renda, t endo como base de cãlculo: 
I - ate 100% (cem por cento) do valor da doação, ou 

do fomento ~s categodas desportivas inferiores, ate juniores, inclu s i 

ve; 
11 - ate 80% (oitenta por cento) do valor do patro-

dn io; 
III - ate 50% (cinqüenta por cento) do valor do inve2 

timento econ~mico-financeiro. 
§ 49 - Na hipótese do parãgrafo anterior, observ ado 

o limite mãximo de 4% (quatro por cento) do imposto devido, as dedu ­

~ões previstas não estarão sujeitas a outros limites estabelecidos na 

legislação do Imposto de Renda. 

§ 59 - Os beneflcios previstos nesta lei não ex­

cluem ou reduzem ou t ros 5eneflcios QU abatimentos e deduções em vl gor, 

de maneira especial as doações a entidades p~blicas feitas por pes­

soas flsicas e jurldicas. 

§ 69 - Observado o limite de 50% (cinqüenta por ce~ 

to) de dedutibilidade do imposto devido pela pessoa jurldica, aquel a 

que não se utilizar, no decorrer de seu perlodo-base, dos beneflc i os 

concedidos por esta lei, poderã optar pela dedução de ate 5% (cinco 

por cento) do imposto devido para destinação ao Fundo de Promoção do 

Esporte Amador, gerido pelo Conselho Nacional de Desportos. 

,/"'-'-~ 

oficl ' , go zarão , 

.. ~- - ,/ 
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, ~Um' ~ 0ta1~e-e-tda 

§ ~ - O incentivo de 80% (oitenta por cento), pre-

visto no § 19, item lI, e § 39, item 11, deste artigo, serã elevado em 

5% (cinco por cento) a cada exerclcio social ininterrupto que o contri 

buinte patrocinar atividades esportivas, at~ atingir o limite de 100% 

(cem por cento). 
Art. 29 - Para os objetivos da presente lei, con-

sideram-se atividades desportivas: 
I - a fOI~ação desportiva, escolar e universitãri a; 

11 - o desenvolvimento de programas desportivos para 

o menor carente, o idoso e o deficiente flsico; 
111 - o desenvolvimento de programas desportivos nas 

próprias empresas em beneflcio de seus empregados e respectivos f aJlli -

1 i are s ; 
IV - conceder prêmios a atletas 

neios e competições realizados no Brasil; 

nacionais em tor 

V - doar bens móveis ou imóveis a pessoa jurldica 

de natureza desportiva, cadastrada no Minist~rio da Educação; 

VI - o patroclnio de torneios, campeonatos e competl 
-çoes desportivas amadoras; 

VII - erigir ginãsios, estãdios e locais para prãtica 

de desporto; 

/f1 -di uição tyita de.- irT~t_e;;o , 
a ese J-im, de ~petãculo ",,--,-,,:: portiv 6.s ;~ 

I -­natureza desportiva; 

doação de material desportivo para entidade de 

I X prãtica do jogo de xadrez; 



• 

• 
~ / 
r 

4. 

x - doação de passagens aereas para que atleta s bra 

sileiros possam competir no exterior; 
XI - outras atividades aSSlm consideradas pelo Minis 

terio da Educação. 
Art. 39 - Para os fins desta 1 e i , considera-

se doação a transfer~ncia definitiva de bens ou nume r~rios, sem pro­

y veito pecuniário para o doador. 
§ 19 - O doador terã direito aos favores fi sca i s 

previ.stos nesta lei se expressamente declarar, no instrumento de 

doação, que ela se faz sob as condições de irreversibil idade do ato . 

§ 29 - Equipara-se ~ doaç~o o fomento ~s categori as 

desportivas inferiores ate juniores, inclusive. 

Art. 49- Para os efeitos desta lei, consideram-se 

investimentos a aplicação de bens ou numer~rio com proveito pecuni ~rio 

ou patrimonial direto para o investidor, abrangendo as seguintes at ivi 

dades: 

I - participação enl tltulos patrimoniais de as -

sociaç~es, ou em ações nominativas preferenciais sem direito a voto, 

quotas do capital social ou de participações de sociedades que t enh am 

por f i nalidade as atividades referidas no art. 29 desta lei, e prod~ 
-çoes desportivas. 

§ 19 - As participações de que trata este artl'go 

dar-se-ão, sempre, em pessoas jurldicas que tenham sede no Pals. 

§ 29 - As ações ou quotas, adquiridas nos termos 

desta lei, ficarão inalien~veis, não podendo ser utilizadas para fins 

de caução, ou qualquer outra forma de garantia, pelo prazo de 5 (cin­

co) anos. As restrições deste parãgrafo compreendem, tambem, o compro­

misso de compra e venda, a cessão de direito ã sua aquisição e qu al­

quer outro contrato que tenha por objetivo o bem ou implique sua alie-
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-naçao, mesmo "que futura. 
§ 39 - As quotas de participação são estranhas ao 

capital social e: 
a} conferem a seus titulares o direito de partici-

. 
par do lucro llquido da sociedade nas condições estipuladas no estatu-

to ou contrato social; 
~ b} - poderão ser resgatadas, nas cond i,ções prev 1 s­

tas no estatuto ou contrato social, com os recursos de provisão form a­

dos com parcela do lucro llquido anual; 

c) - não conferem aos titulares direito de s6cio ou 

acionista, salvo o de fiscalizar, nos termos da lei, os atos dos admi­

nistradores da sociedade. 
§ 49 - O capital contribuldo por seus subscri tores 

~ inexiglvel mas, em caso de liquidação da sociedade, ser~ reembol sado 

aos titulares antes das ações ou quotas do capital social. 

Art. 59 - Para efeitos desta l~i, considera- se pa ­

troclnio a promoção de atividades desportivas, referidas no art. 29 , 

sem proveito pecuni~rio ou patrimonial direto para o patrocinador. 

Art. 69 - As instituições financeiras, com os bene­

flcios fiscais que obtiverem com base nesta lei, poderão consti t uir 

carteira especial destinada a financiar, com a cobertura dos custos 

operacionais, as atividades mencionadas no art. 29. 

Art. 79 - Nenhuma aplicação de beneflcios fisc a is 

previstos nesta lei poder~ ser feita atrav~s de qualquer tipo de inter 

mediação ou corretagem. 

Art. 89 - As pessoas jurldicas beneficiadas pe lo s 
incentivos da presente lei deverão comunicar, para fins de regis t ro, 

ao Minist~rio da Educação, os aportes recebidos e enviar comprovante s 

, 
• 
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de sua apl icaçãc. -;;;;'cl · /0 ;'ú--,t!7-0 . 
~ro:::: - O Ministerio da Educação poderá celeorar con 

vênios com õrgãos publicos estaduais ou municipais, ou entidades de âm 
bito nacional., delegando-lhes o cadasttamento de aportes e fiscaliza­

ção . d s e que ~s .ent ·· da~es e ~mpr~a~ /b"ê\ef'~cta S\ ~ã~ece ~, vts~ 
~011' pa 'OC]f110 o l~est mento~ quahi{~pel\or\ \.a . \. '~Q~ 
~ OT de c n r i ou t{ 

Art. 99 - Salvo a hipõtese referida no 

do art. 29, a doa ção , o patroclnio e o investimento não 

feitos pelo contribuinte a pessoa a ele vinclllada. 

item I I I 

poderão ser 

Par~grafo unico - Considera-se pessoa vinculada ao 
contribuinte: 

a) a pessoa jurldica da qual o contriouinte sej a ti 

tular, administrador, acionista, ou sõcio ã data da operação, ou nos 

12 (doze) meses anteriores; 

b) o cônjuge, os parentes ate o 39 (terceiro) grau, 

inclusive os afins, e os dependentes do contribuinte ou dos titul a­

res, administradores, acionistas ou sõcios de pessoa jurldica vincu l a 

da ao contribuinte nos termos da allnea anterior; 

c) o sõcio, mesmo quando outra pessoa jurldica. 

Art. 10 - Se, no ano-base, o montante dos incen-

tivos referentes a doação, patroclnio ou invenstimento, for superlor 

ao permitido, e facultado ao contribuinte diferir o excedente para ate 

os 5 (cinco) anos seguintes, sempre obedecidos os limites fixados no 

art. 19. 
Art. 11 - As infrações aos dispositivos desta l e i, 

sem prejulzo das sanções penais cablveis, sujeitarão o contribuinte ã 
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- ..... co5rança do imposto sobre a renda nao recolhido em cada exerC1Cl O, 

acrescido das penalidades da legisl ação do Impo sto de Rend a. 

s f 

2 através 

naturez sportiva e omente pr-tica 

desportiv des ateg 

nseJa a aument do 

110 ar ta 1 e i . 

Art. 13 icam s do 

devido as ntidades 

cumpr r suas obríga çõ 
I 

e ComHê Ollmpi Intern 'na 1 . 

ordinãrios, 

Art. ~ Estão isentos de tributos, impo st os e x tr~ 
empréstimos compu1s~rios ou quaisquer encargos fin anceiros 

soóre passagens e vendas de câmbio para vi agens i nte rnac i onais , os a­

tletas que, com aprovação do Conselho Nacional de Desportos, dei xem o 

Pals para competir em carãter oficial. 

, , 
aquls 

na 1 

isen o do Isto 

atur {/de o 

esp rt' os d~ ~bri açã 

pr~p ou de se atleta. 

Pr -

?:ai 

Art. ~- r concedida isenção do Imposto de Impor­

tação ã pessoa jurldica de natureza desportiva na aquisição de equi pa ­
mentos e materiais desportivos de fabricação~ estrange i ra , 

sem qualidades e caracterlsticas similares nacionais, para uso pr6-

prio. 

Art. 14-Of'lter redu ção do Imposto de Renda, ut i 1 i­

zando-se fraudulent amente de qu alquer dos beneflcios desta lei, consti 

tui crime punlvel com detenção de 1 (um) a 3 (três) anos e multa. 
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§ 19 - No caso de pessoa jurldica, respondem pelo 

crime o acionista controlador e os administradores que para ele efeti­

vamente tenham concorrido. 
§ 29 - Na mesma pena lncorre aquele que, recebendo 

recursos, bens ou valores, em funç~o desta lei, de ixe de promover, 

sem justa causa, a atividade desportiva objeto do incentivo. · 

Art. ~- Esta lei entra em vigor na data de sua 

pu5licação. 
Art. lr Revogam-se as disposições em contrãri o . 

I', 
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Dispõe sobre benef1cios fiscais na área 
do Imposto de Renda e outros tri~utos, 
concedidos ao desporto amador. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ - O contribuinte do Imposto de Renda poderá 

abater da renda bruta, ou deduzir como despesa operacional, o valor 

dos investimentos, doações ou patroctnios, inclusive despesas e contri 

buições necessãrias ã sua efetivação, realizada atraves ou a favor da 

pessoa jurldica de natureza desportiva, com ou sem fins lucrativos, ca 

dastrada no Ministerio da Educação, na forma desta lei. 

§ 19 - Observado o limite máximo de 10% (dez por 

cento ) da renda bruta, a pessoa flsica poderá abater: 

I - ate 100% (cem por cento) do valor da doação ou 

do fomento às categorias esportivas inferiores, ate juniores, inclusi-

ve; 

II - ate 80% (oitenta por cento) do valor do patro-
~ , ClnlO; 

III - ate 50% (cinq~enta por cento) do valor do inves 

timento econômico-financeiro. 

§ 29 - O abatimento previsto no § 19 deste artigo 
não estã sujeito ao limite de 50% (cinq~enta por cento) da renda bru­
ta, previsto na legislação do Imposto de Renda. 
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§ 39 - A pessoa jurldtca poderá deduzir do imposto 

devido valor equivalente ã aplicação de aliquota ca~ivel do Imposto de 

Renda, tendo como ~ase de cãlculo: 

I - ate 100% (cem por cento) do valor da doação, ou 

do fomento às categorias desportivas inferiores, ate juniores, inclusi 

ve; 

rr - ate 80% (oitenta por cento) do valor do patro-
... . 

Clmo; 

rr! - ate 50% (cinq~enta por cento) do valor do inve~ 

timento econômico-financeiro. 

§ 49 - Na hipótese do parãgrafo anterior, observado 

o 1 imite mãximo de 4'; (quatro por cento) do imposto devido, as dedu­

ções previstas não estarão sujeitas a outros limites estabelecidos na 

l egislação do Imposto de Renda. 
§ 59 - Os beneflcios previstos nesta lei não ex­

cluem ou reduzem outros beneflcios ou abatimentos e deduções em vigor, 

de maneira especial as doações a entidades publi cas feitas por pes­

soas flsi cas e jurldicas. 

§ 69 - Otlservado o 1 imite de 50 ~; (cinq~enta por ce..'2. 

to) de dedutibilidade do imposto devido pela pessoa jurldica, aquela 

que não se util izar, no de correr de seu perlodo-base, dos beneflci os 

concedidos por esta lei, poderã optar pela dedução de ate 5 ~ (cin co 

por cento) do imposto devido para destinação ao Fundo de Promoção do 

Esporte Amador, gerido pelo Conselho Nacional de Desportos. 

§ 79 - O incentivo de 80% (oitenta por cento), pre­

visto no § 19, item 11, e § 39, item 11, deste artigo, serã elevado em 

5% (cinco por cento) a cada exerclcio social ininterrupto que o contr; 

buinte patrocinar atividades esportivas, ate atingir o limite de 100% 

(cem por cento). 

Art . 29 - Para os objetivos da presente lei, con-
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sideram-se atividades desportivas: 
I - a formação desportiva, es colar e universitária; 

11 - o desenvolvimento de programas desportivos para 

o menor carente, o idoso e o deficiente flsico; 

III - o desenvolvimento de programas desportivos nas 

próprias empresas em benef1cio de seus empregados e respectivos fami­

liares; 

IV - conceder prêmios a atletas 

neios e competições realizados no Brasil; 

nacionais em tor 

V - doar bens móveis ou imóveis a pessoa jurldica 

de natureza desportiva, cadastrada no Ministerio da Educação; 

VI - o patroclnio de torneios, campeonatos e competi 

ções desportivas amadoras; 

VII - erigir ginásios, estádios e locais para prática 

de desporto; 

VIII - doação de material desportivo para entidade de 

natureza desportiva; 

IX - prática do jogo de xadrez; 

X - doação de passagens aereas para que atletas ora 

si1eiros possam competir no exterior; 

XI - outras atividades assim consideradas pelo Minis 

terio da Educação. 

Art. 39 - Para os fins desta lei, considera-

se doação a transferência definitiva de óens ou numerários, sem pro­

veito pecuniário para o doador. 

§ 19 - O doador terá direito aos favores fiscais 
previstos nesta lei se expressamente declarar, no instrumento de 

doação, que ela se faz sob as condições de irreversibilidade do ato. 

§ 29 - Equipara-se à doação o fomento às categorias 
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desportivas inferiores ate juntores, inclusive. 

Art. 49 - Para os efeitos desta lei, consideram-se 

investimentos a aplicação de bens ou numerãrio com proveito pecuniãrio 

ou patrimonial direto para o investidor, abrangendo as seguintes ativi 

dades: 

I - participação em titu10s patrimoniais de as-

sociações, ou em ações nominativas preferenciais sem direito a voto, 

quotas do capital social ou de participações de sociedades que tenham 

por finalidade as atividades referidas no art. 29 desta le i , e 

ções desportivas. 

prod~ 

§ 19 - As participações de que trata este artigo 

dar-se-ão, sempre, em pessoas jurldicas que tenham sede no Pals. 

§ 29 - As ações ou quotas, adquiridas nos termos 

desta lei, ficarão ina1ienãveis, não podendo ser utilizadas para fins 

de caução, ou qualquer outra forma de garantia, pelo prazo de 5 (cin­

co) anos. As restrições deste parãgrafo compreendem, tambem, o compro­

misso de compra e venda, a cessão de direito ã sua aquisição e qual­

quer outro contrato que tenha por objetivo o bem ou implique sua alie­

nação, mesmo que futura. 

§ 39 - As quotas de participação são estranhas ao 

capital social e: 

a} conferem a seus titulares o direito de partici­

par do lucro 11quido da sociedade nas condições estipuladas no estatu­

to ou contrato social; 

b} - poderão ser resgatadas, nas condições previs­

tas no estatuto ou contrato social, com os recursos de provisão forma­

dos com parcela do lucro 11quido anual; 

c) - não conferem aos titulares direito de socio ou 

acionista, salvo o de fiscalizar, nos termos da lei, os atos dos admi-
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nistradores da sociedade. 

§ 49 - O capital contribuldo por seus subscritores 

e inexiglvel mas, em caso de liquidação da sociedade, será reembolsado 

aos titulares antes das ações ou quotas do capital social. 

Art. 59 - Para efeitos desta lei, considera-se pa­

troclnio a promoção de atividades desportivas, referidas no art. 29, 

sem proveito pecuniario ou patrimonial direto para o patrocinador. 

Art. 69 - As instituições financeiras, com os bene­

ficios fiscais que obtiverem com base nesta lei, poderão constituir 

carteira especial destinada a financiar, com a cobertura dos custos 

operacionais, as atividades mencionadas no art. 29. 

Art. 79 - Nenhuma aplicação de beneficios fiscais 

previstos nesta lei podera ser feita através de qualquer tipo de inter 

mediação ou corretagem. 

Art. 89 - As pessoas juridicas beneficiadas pelos 

incentivos da presente lei deverão comunicar, para fins de registro, 

ao Ministerio da Educação, os aportes recebidos e enviar comprovantes 

de sua aplicação. 

Paragrafo unico - O Ministério da Educação poderá 

celebrar convênios com órgãos publicos estaduais ou municipais, ou en­

tidades de âmbito nacional, delegando-lhes o cadastramento de aportes 

e fiscalização. 

Art. 99 - Salvo a hipótese referida no 

do art. 29, a doação, o patrocinio e o investimento não 

feitos pelo contribuinte a pessoa a ele vinculada. 

item III 

poderão ser 

Paragrafo unico - Considera-se pessoa vinculada ao 

contribuinte: 

a} a pessoa juridica da qual o contribuinte seja ti 

tular, administrador, acionista, ou sócio ã data da operação, ou nos 
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12 (doze) meses anteriore~; 

~) o cônjuge, os parente~ ate o 39 (terceiro) grau, 

inclusive os afins, e o~ dependentes do contribuinte ou dos titula­

res, admini~tradores, acioni~tas ou sócios de pessoa jurldica vincula 

da ao contribuinte nos termo~ da allnea anterior; 

c} o sócio, mesmo quando outra pessoa jurldica. 

Art. 10 - Se, no ano-base, o montante dos incen-

tivos referentes a doação, patroclnio ou invenstimento, for superior 

ao permitido, e facultado ao contribuinte diferir o excedente para até 

os 5 (cinco) anos seguintes, sempre obedecidos os limites fixados no 

art. 19. 

Art. 11 - As infrações aos dispositivos desta lei, 

~em prejulzo das sanções penais cabiveis, sujeitarão o contribuinte ã 
cobrança do imposto so~re a renda não recolhido em cada exerclcio, 

acrescido das penalidades da legislação do rmposto de Renda. 

Art. 12 - Estão isentos de tributos, impostos extra 

ordinãrios, empréstimos compulsórios ou quaisquer encargos financeiros 

sobre passagens e vendas de câmbio para viagens internacionais, os a­

tletas que, com aprovação do Conselho Nacional de Desportos, deixem o 

Pals para competir em carãter oficial. 

! Art. 13 - r concedida isenção do Imposto de Impor-

tação ã pessoa jurldica de natureza desportiva na aquisição de equipa­

mentos e materiais desportivos de fabricação estrangeira, sem qualida­

des e caracterlsticas s;milare~ nacionais, para uso próprio. 

Art. 14 - Obter redução do Imposto de Renda, utili­

zando-se fraudulentamente de qualquer dos beneflcios desta lei, consti 

tui crime punlvel com detenção de 1 (um) a 3 (três) anos e multa. 

§ 19 - No caso de pessoa jurtdica, respondem pelo 

crime o acionista controlador e os administradores que para ele efeti-
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vamente tenham concorrido. 

§ 29 - Na mesma pena incorre aquele que, recebendo 

recursos, bens ou valores, em função desta lei, deixe de promover, 

sem justa causa, a atividade desportiva objeto do incentivo. 

Art. 15 - Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
Art. 16 - Revogam-se as disposições em contrãrio. 

CAMARA DOS DE PUTA OS, em J ~I de de zemb ro de 1988 . 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMlssAo DE REDAÇAO 

PROJETO DE LEI N9 418- , DE 1988 

REDAÇAO FINAL DO PROJETO DE LEI N9 418- , DE 1988 

Dispõe sobre beneficios fiscais na área 
do Imposto de Renda e outros tributos, 
concedidos ao desporto amador. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O contribuinte do Imposto de Renda poderá 
abater da renda bruta, ou deduzir como despesa operacional, o valor 

dos investimentos, doações ou patroclnios, inclusive despesas e contri 

buições necessárias à sua efetivação, realizada atraves ou a favor da 

pessoa juridica de natureza desportiva, com ou sem fins lucrativos, ca 

dastrada no Ministerio da Educação, na forma desta lei. 

§ 19 - Observado o limite máximo de 10% (dez por 

cento) da renda bruta, a pessoa fisica poderá abater: 

I - ate 100% (cem por cento) do valor da doação ou 

do fomento às categorias esportivas inferiores, ate juniores, inc1usi-

ve; 

II - ate 80% (oitenta por cento) do valor do patro-

cinio; 
III - ate 50% (cinqüenta por cento) do valor do lnves 

timento econômico-financeiro. 
§ 29 - O abatimento previsto no § 19 deste artigo 

não está sujeito ao limite de 50% (cinqüenta por cento) da renda bru­

ta, previsto na legislação do Imposto de Renda. 
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§ 39 - A pessoa jurldica poderã deduzir do imposto 

devido valor equivalente ~ aplicação de allquota cablvel do Imposto de 

Renda, tendo como base de cãlculo: 

I - ate 100% (cem por cento) do valor da doação, ou 

do fomento ~s categorias desportivas inferiores, ate juniores, inclusi 
ve; 

11 - ate 80% (oitenta por cento} do valor do patro-
... . 

ClnlO; 

111 - ate 50% (cinqüenta por cento) do valor do lnves 
timento econômico-financeiro. 

§ 49 - Na hipótese do parãgrafo anterior, observado 

o limite mãximo de 4% (quatro por cento) do imposto devido, as dedu­

ções previstas não estarão sujeitas a outros limites estabelecidos na 

legislação do Imposto de Renda. 

§ 59 - Os beneflcios previstos nesta lei não ex­

cluem ou reduzem outros beneflcios ou abatimentos e deduções em vigor, 

de maneira especial as doações a entidades publicas feitas por pes­
soas flsicas e jurldicas. 

§ 69 - Observado o limite de 50% (cinqüenta por ce~ 

to) de dedutibilidade do imposto devido pela pessoa jurldica, aquela 

que não se utilizar, no decorrer de seu perlodo-base, dos beneflcios 

concedidos por esta lei, poderã optar pela dedução de ate 5% (cinco 

por cento) do imposto devido para destinação ao Fundo de Promoção do 

Esporte Amador, gerido pelo Conselho Nacional de Desportos. 

§ 79 - O incentivo de 80% (oitenta por cento), pre­

visto no § 19, item 11, e § 39, item 11, deste artigo, serã elevado em 

5% (cinco por centol a cada exerclcio social ininterrupto que o contri 

buinte patrocinar atividades esportivas, ate atingir o limite de 100% 

(cem por cento). 

Art. 29 - Para os objetivos da presente lei, con­
sideram-se atividades desportivas: 

I - a formação desportiva, escolar e universitãria; 

GER 20.01 .0050.5 - (DEZ/85 ) 
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II - o desenvolvimento de programas desportivos para 

o menor carente, o idoso e o deficiente flsico; 

III - o desenvolvimento de programas desportivos nas 

pr6prias empresas em beneflcio de seus empregados e respectivos fami-

1 i ares; 

IV - conceder prêmios a atletas 

neios e competições realizados no Brasil; 

nacionais em tor 

V - doar bens m6veis ou im6veis a pessoa jurldica 

de natureza desportiva, cadastrada no Ministerio da Educação; 

VI - o patroc1nio de torneios, campeonatos e competl 

ções desportivas amadoras; 

VII - erigir ginasios, est~dios e locals para pr~tica 

de desporto; 

VIII - doação de material desportivo para entidade de 

natureza desportiva; 
IX - pr~tica do jogo de xadrez; 

X - doação de passagens aéreas para que atletas bra 

sileiros possam competir no exterior; 

XI - outras atividades assim cinsideradas pelo Minis 

terio da Educação. 

Art. 39 - Para os fins desta lei, considera-

se doação a transferência definitiva de bens ou numer~rios, sem pro­

veito pecuniário para o doador. 

§ 19 - O doador ter~ direito aos favores fiscais 

previstos nesta lei se expressamente declarar, no instrumento de 

doação, que ela se faz sob as condições de irreversibilidade do ato. 

§ 29 - Equipara-se à doação o fomento às categorias 

desportivas inferiores ate juniores, inclusive. 

Art. 49 - Para os efeitos desta lei, consideram-se 

investimentos a aplicação de bens ou numer~rio com proveito pecuni~rio 

ou patrimonial direto para o investidor, abrangendo as seguintes ativi 

dades: 
I - participação em tttulos patrimoniais de as-

sociações, ou em ações nominativas preferenciais sem direito a voto, 

GE R 20.01.0050.5 - ( DEZ/85) 
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quotas do capital social ou de participações de sociedades que 

por finalidade as atividades referidas no art. 29 desta lei, e 

ções desportivas. 

4. 

tenham 

prod~ 

§ 19 - As participações de que trata este artigo 

dar-se-ão, sempre, em pessoas jurldicas que tenham sede no Pals. 

§ 29 - As ações ou quotas, adquiridas nos termos 

desta lei, ficarão inalien~veis, não podendo ser utilizadas para fins 

de caução, ou qualquer outra forma de garantia, pelo prazo de 5 (cin­

co) anos. As restrições deste par~grafo compreendem, tambem, o compro­

misso de compra e venda, a cessão de direito ã sua aquisição e qual­

quer outro contrato que tenha por objetivo o bem ou implique sua alie-
-naçao, mesmo que futura. 

§ 39 - As quotas de participação são estranhas ao 

capital social e: 

a) conferem a seus titulares o direito de partici­

par do lucro llquido da sociedade nas condições estipuladas no estatu­

to ou contrato social; 

b} - poderão ser resgatadas, nas condições previs­

tas no estatuto ou contrato social, com os recursos de provisão forma­

dos com parcela do lucro liquido anual; 

c) - não conferem aos titulares direito de s6cio ou 

acionista, salvo o de fiscalizar, nos termos da lei, os atos dos admi­

nistradores da sociedade. 

§ 49 - O capital contribuldo por seus subscritores 

e inexiglvel mas, em caso de liquidação da sociedade, ser~ reembolsado 

aos titulares antes das ações ou quotas do capital social. 

Art. 59 - Para efeitos desta lei, considera-se pa­

troclnio a promoção de atividades desportivas, referidas no art. 29, 

sem proveito pecuni~rio ou patrimonial direto para o patrocinador. 

Art. 69 - As instituições financeiras, com os bene-

flcios fiscais que obtiverem com base nesta lei, poderão constituir 

carteira especial destinada a financiar, com a cobertura dos 

operacionais, as atividades mencionadas no art. 29. 

GE R 20.01 .0050.5 -( DEZ/85) 
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Art. 79 - Nenhuma aplicaç~o de beneflcios fiscais 

previstos nesta lei poder~ ser feita atrav~s de qualquer tipo de inter 

mediaç~o ou corretagem. 

Art. 89 - As pessoas jurldicas beneficiadas pelos 

incent i vos da presente lei dever~o comunicar, para fins de 

ao Min i sterio da Educaç~o, os aportes recebidos e enviar 

de sua aplicaç~o. 

registro, 

comprovantes 

Par~grafo unico - O Ministerio da Educaç~o poder~ 

celebrar convênios com õrg~os publicos estaduais ou municipais, ou en­

tidades de ~mbito nacional, delegando-lhes o cadastramento de aportes 

e fiscalizaç~o. 

do art. 29, 

feHos pelo 

Art. 99 - Salvo a ~ipõtese referida no 

a doação, o patroclnio e o investimento não 

contribuinte a pessoa a ele vinculada. 

item I II 

poderão ser 

Par~grafo unico - Considera-se pessoa vinculada ao 

contribuinte: 

a} a pessoa juridica da qual o contribuinte seja ti 

tular, administrador, acionista, ou sõcio ~ data da operação, ou nos 

12 (doze) meses anteriores; 

b) o cônjuge, os parentes at~ o 39 (terceiro] grau, 

inclusive os afins, e os dependentes do contribuinte ou dos titula­

res, administradores, acionistas ou sõcios de pessoa jurldica vincula 

da ao contribuinte nos termos da alinea anterior; 

c) o sõcio, mesmo quando outra pessoa jurldica. 

Art. 10 - Se, no ano-base, o montante dos incen-

tivos referentes a doação, patroctnio ou invenstimento, for superlor 

ao permitido, e facultado ao contribuinte diferir o excedente para ate 

os 5 (ci nco) anos seguintes, sempre obedecidos os limites fixados no 

art. 19. 

Art. 11 - As infrações aos dispositivos desta lei, 

sem prejulzo das sanções penais cabiveis, sujeitarão o contribuinte ~ 

GE R 20.01.0050.5 -(OEZ/85) 
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c05rança do imposto sobre a renda não recolhido em cada exerclcio, 

acrescido das penalidades da legislação do Imposto de Renda. 

Art. 12 - Estão isentos de tributos, impostos extra 

ordinãrios, emprestimos compulsórios ou quaisquer encargos financeiros 

s05re passagens e vendas de câm5io para viagens internacionais, os a­

tletas que, com aprovação do Conselho Nacional de Desportos, deixem o 

Pals para competir em carãter oficial. 

Art. 13 - r concedida isenção do Imposto de Impor­

tação ã pessoa jurldica de natureza desportiva na aquisição de equipa­

mentos e materiais desportivos de fa5ricação estrangeira, sem qualida­

des e caracterlsticas similares, para uso próprio. 

Art. 14 - 05ter redução do Imposto de Renda, utili­

zando-se fraudulentamente de qualquer dos beneficios desta lei, consti 

tui crime punlvel com detenção de 1 (um) a 3 (três) anos e multa. 

§ 19 - No caso de pessoa jurldica, respondem pelo 

crlme o acionista controlador e os administradores que para ele efeti­

vamente tenham concorrido. 

§ 29 - Na mesma pena incorre aquele que, recebendo 

recursos, bens ou valores, em função desta lei, deixe de promover, 

sem justa causa, a atividade desportiva objeto do incentivo. 

Art. 15 - Esta lei entra em vigor na data de sua 

pu51icação. 
Art. 16 - Revogam-se as disposições em contrãrio. 

Sala das Sessões, em l ' de dezembru de 1988. 
1,"-

Re 1 ator 
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CN/ 37 Em 21 de fevereiro de 

Senhor Presidente 

o Senhor Presidente da RepÚblica encaminhou ao Sena 

do a Mensagem n9 21, de 1989-CN (n9 567/88, na origem), na qual 

comunica haver vetado o Projeto de Lei da Câmara n9 43/88 (418/88, 

ta na origem), que dispõe sobre benefícios fiscais na área do imposto 

de renda e outros tributos, concedidos ao desporto amador. 

• 

Esta Presidência, devendo convocar sessão conjunta 

para leitura da Mensagem e demais formalidades previstas no artigo 

104 do Regimento Comum, solicita a V. Exa. a indicação dos membros 

dessa Casa do Congresso Nacional que integrarão a Comissão Mista a 

ser incumbida de relatar o veto, remetendo, para tanto, em anexo , 

autógrafo do Projeto vetado, cópia do seu estudo e da Mensagem Pre 

sidencial. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa. pro 

testos de estima e consideração . 

LSON CARNEI RO 

residente 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Inocêncio Oliveira 

Presidente da Câmara dos Deputados, em exercício 
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HENSI~GEH N9 5G 7 

EXCELENTfsSUIO SENlIOR PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL : 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excel~ncia 4ue , 

nos termos do par5grafo 19 do Artigo 66 da Constituiç50 Federal , 

resolvi vetar, totalmente, por consider5- 10 contrário ao interes 

se público, o Projeto de Lei da CQmara n9 43 , de 

na Casa de origem), que "dispõe sobre benefícios 

1988 (n9 418/80 , 

fiscais -nél areél 

do Imposto de Renda e outros tributos , concedidos ao desporto élma 

dor" . 

tou: 

Ouvido o Minist6rio da Fazenda, élssim se manifes 

"O Projeto trata , em seu artigo 19, de aba 

timentos élutorizéldos às peSSOélS físicéls e jurídi 

cas, respectivamente , como redução da renda bruta e 

como despesél operacionéll, dos valores de investi 

mentos, doações e patrocínio e das despeséls naces 
- . sarlélS ao desenvolvimento dél atividade esportivél . 

O artigo 13 isenta do imposto de renda 

élS entidades desportivéls estrélngeiras que realizél 

rem remessas ao exterior para cobert'.lra de SUélS 

obrigélções junto às Federações Internacionélis e ao 

Comi t~ Olímpico Internacional . 

1 
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o .:lrU(Ir) 14 iscnt.:l de (lU.:llquer tributo , 

inclusive os extr.:lordinQrios ou de qualquer enCQr 

go financeiro , os atletas que deixarem o País pa 

ra competir em caráter oficial . 

o artigo 15 concede isenç~o do IPI -<lS 

pessoas jurídicas que adquirirem equipamentos ou 

m<lteriais esportivos de fabricação nacional para 

uso de seus atletas . 

o artigo 16 concede isenção do imposto 

de impo rtação à pessoa jurídica de natureza despor 

tiva na . . -aqulslçao de equipamentos e materiais sem 

similar nacional . 

Abstraindo-se avaliações quanto ao méri 

to da m<ltéria que o projeto encerra , damos abQixo 

Qlgumas informQções que recomendum o seu veto ln 

te~ral, em virLuue da total incomn.:1tibilidaue com 

a atuQl legislaç~o tributária e com os esforços 

sue o executivo vem realizando no sentido de ell 

mlnar ou reduzir incentivos e subsídios necess3rios 

à meta de d0ficit zero . 

Consta que a elaboraç~o do projeto re 

ferido é anterior à reform.:1 que ora se procede na 

legislação do imposto de renda das pessoas fí <; ictiS , 

Qtravés de projeto do executivo recentemente apro 

vado no Congresso Nacional. Isto talvez justifique 

a absoluta incompatibilidade dos abatimenlos da 

rendQ brutQ proposta no diploma em exame, com a 

nova sistemQticQ do imposto de renda cobrado em 

b':'lses mensQis . 

Quan to .3.s dedutibi lidades autorizQdi,l.:; no 

caso das pessoas jurídicas, além das mencionadas 

razões contrQrias do interesse público , o projeto 
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19nora detalhes t~cnicos e operacionais de obser 

v5ncia necessária à determinaçQo do lucro real , 

base de cálculo do imposto . 

A sistemática de fiscalização das ati 

vidades e das participações prevista no projeto 

fragiliza os controles da administração tributá 

r1a, tornando- os vulneráveis a fraudes . 

A isenção do imposto sobre remessas ao 

e xterior deveria ser objeto de exame à luz dos ln 

teresses da polÍtica cambial do País . 

A isenção proposta no art . 14 é por de 

mais ampla, afronta a soberania e o poder de 1m 

pério da União Federal . 

Os artigos 15 e 16 concedem isençõ~s ln 

comp.:1tIveis com a reforma tarifária recentemente 

promovida pelo Poder Executivo . " 

Estes os motivos que ,,,0 levilram a vetar totalmen 

te o projeto em causa, o qual ora submeto à elevada apreci.:1çQo 

dos Senhores Membros do Congresso Nacional . 

Brasília , em 21 de dezembro de 1 988 . 
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Dispõe sobre beneflcios fiscais na ~rea 
do Imposto de Renda e outros tributos, 
concedidos ao desporto amador. 

o CONGRESSO NACiONAL decreta: 

Art. 19 - O contribuinte do Imposto de Renda poder~ 
abater da renda bruta, ou deduzir como despesa operacional, o valor 
dos investimentos, doações ou patroc~nios, inclusive despesas e contri 

~uições necessãrias ã sua efetivação, realizada atrav~s 

pessoa jurldica de natureza desportiva, com ou sem fins 

dastrada no Minist~rio da Educação, na forma desta lei. 

§ 19 - Observado o limite mãximo de 

cento) da renda bruta, a pessoa flsica poderã abater: 

ou a favor da 

lucrativos, ca 

10% (dez por 

I - at~ 100% (cem por cento) do valor da doação ou 
do fomento ãs categorias esportivas inferiores, at~ juniores, inclusi-
ve; 

11 - at~ 80% (oitenta por cento) do valor do patro-
eTnio; 

lI! - at~ 50% (cinqÜenta por cento) do valor do lnves 
timento econômico-ftnance ire. 

§ 29 - O abatimento previsto no § 19 deste 
não estã sujeito ao limite de 50% (cinqÜenta por cento) da renda 

ta, previsto na legi'slação do imposto de Renda. 

artigo 

Elru -
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§ 39 - A pessoa jUrTdi'ca poderá deduzir do imposto 

devido valor equivalente à apl icação de arfquota ca5lvel do imposto de 

Renda, tendo como base de cálculo: 

r - até 100% {cem por cento} do valor da doação, ou 

do fomento às categodas desportl'vas inferiores, até juniores, l'nclusi 
ve; 

11 - até 80% (oitenta por cento) do valor do patro-
dnio; 

111 - até 50% (cinqfienta por cento] do valor do inve! 
timento econômico-financeiro. 

§ 49 - Na hip6tese do parágrafo anterior, o~servado 

o limite mãximo de 4% (quatro por cento) do imposto devido, as dedu­

ç~es previstas não estarão sujeitas a outros limites estabelecidos na 
leglslação do Imposto de Renda. 

§ 59 - Os 5eneflcios previstos nesta lei 

cluem ou reduzem outros f>eneflcios ou abatimentos e deduções 

de maneira especial as doaç~es a entidades publicas feitas 
soas flsicas e jurldicas. 

-nao ex-

em vlgor, 

por pes-

§ 69 - Observado o limite de 50% (cinqHenta por ce~ 

to) de dedutibilidade do tmposto devido pela pessoa jUrldi"ca, aquela 

que não se utilizar, no decorrer de seu perlodo-base, dos beneflcios 

concedidos por esta lei, poderã optar pela dedução de até 5% (c i nco 

por cento) do imposto devido para destinação ao Fundo de Promoção do 

Esporte Amador, gerido pelo Consel~o Nacional de Desportos. 

§ 79 - O incentivo de 80% (oitenta por cento), pre­
visto no § 19, item 11, e § 39, item 11, deste artigo, serã elevado em 

5% (cinco por cento) a cada exerclcio social ininterrupto que o contr; 

buinte patrocinar atividades esportivas, até atingir o limite de 100% 
(cem por cento). 

Art. 29 - Para os objetivos da presente lei, con-
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sl'deram-se atividades desportivas: 

I - a formação desportiva, escolar e unlversitária; 

Ir - o desenvolvimento de programas desportivos para 

o menor carente, o idoso e o deficiente flsico; 

111 - o desenvolvimento de programas desportivos nas 

próprias empresas em [)enefldo de seus empregados e respecti'vos fami-
1 i"a res; 

IV - conceder prêmi"os a a tl etas 

ne ios e competições rea 1 izados no Bras il ; 

nacionais em tor 

V - doar [)ens móveis ou im~veis a pessoa jurldica 

de natureza desportiva, cadastrada no Minist~rio da Educação; 

VI - o patrodnio de torneios, campeonatos e competl 
ções desportivas amadoras; 

VII - erigir ginásios, estádios e locais para prática 
de desporto; 

VIII - doação de material desportivo para entidade de 
natureza desportiva; 

IX - prática do jogo de xadrez; 

X - doação de passagens a~reas para que atletas bra 
sileiros possam competir no exterior; 

XI - outras atividades assim consideradas pelo Minis 
t~rio da Educação. 

Art. 39 - Para os fins desta lei, considera-
se doação a transferência definitiva de bens ou numerários, sem pro­
veito pecuniário para o doador. 

previstos nesta 

doação, que ela 

§ 19 - O doador terá direito aos favores fiscais 
lei se expressamente declarar, no instrumento de 
se faz sob as condições 

§ 29 - Equipara-se à 

de irreversibilidade do ato. 

doação o fomento às categorias 
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desportivas inferiores at~ juniores, inclusive. 

Art. 49 - Para os efe itos desta 1 e i, cons fderam-se 

i'nvestimentos a apl icação de 5ens ou numerário com proveito pecuniádo 

ou patrimonial direto para o investidor, abrangendo as segulntes ativi 
dades: 

I - participação em tltulos patdmoniais de as-
sociações, ou em ações nominativas preferencia is sem direito a voto, 

quotas do capital social ou de participações de sociedades que tenham 

por finalidade as atividades referidas no art. 29 desta lei, e 
ções desportivas. 

prod~ 

§ 19 - As participações de que trata este artigo 
dar-se-ão, sempre, em pessoas jUrTdicas que tenham sede no Pa ls. 

§ 29 - As ações ou quotas, adquiridas nos termos 
desta lei, ficarão inalienáveis, não podendo ser utilizadas para fins 

de caução, ou qualquer outra forma de garantia, pelo prazo de 5 (cin­

co} anos. As restrições deste parágrafo compreendem, tamb~m, o compro­

misso de compra e venda, a cessão de direito ã sua aquisição e qual­

quer outro contrato que ten~a por objetivo o bem ou implique sua alie-
-naçao, mesmo que futura. 

§ 39 - As quotas de participação são estranhas ao 
capi'tal social e: 

a) conferem a seus titulares o direito de partici­
par do lucro llquido da sociedade nas condições estipuladas no estatu­
to ou contrato social; 

b) - poderão ser resgatadas, nas condições previs­
tas no estatuto ou contrato social, com os recursos de provisão forma­

dos com parcela do lucro liquido anual; 

c) - não conferem aos titulares direito de sócio ou 

acionista, salvo o de fiscalizar, nos termos da lei, os atos dos admi-
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nistradores da sociedade. 

§ 49 - O capital contri5uldo por seus subscritores 

é inexiglvel mas, em caso de liquidação da sociedade, será reem~olsado 

aos titulares antes das ações ou quotas do capital social. 

Art. 59 - Para efeitos desta lei, considera-se pa­

troclnio a promoção de atividades desportivas, referidas no art. 29, 

sem proveito pecuniário ou patrimonial direto para o patrocinador. 

Art . 69 - As instituições financeiras, com os bene­

ncios fiscais que obtiverem com base nesta lei, poderão constituir 

carteira especial destinada a financiar, com a cobertura dos custos 

operacionais, as atividades mencionadas no art. 29. 

Art. 79 - Nen~uma aplicação de beneflcios fiscais 

previstos nesta lei pOderá ser feita através de qualquer tipo de inter 

mediação ou corretagem. 

Art. 89 - As pessoas jurldicas beneficiadas pelos 

incentivos da presente lei deverão comunicar, para fins de registro, 

I ao Ministério da Educação, os aportes recebidos e enviar comprovantes 

de sua aplicação. 

Parágrafo unico - O Ministério da Educação poderá 

celebrar convênios com órgãos publicos estaduais ou municipais, ou en­

tidades de âmbito nacional, delegando-lhes o cadastramento de aportes 

e fiscalização. 

Art. 99 - Salvo a hipótese referida no 

do art. 29, a doação, o patroclnio e o investimento não 

feitos pelo contribuinte a pessoa a ele vinculada. 

item I I I 

poderão ser 

Parágrafo unico - Considera-se pessoa vinculada ao 
contribuinte: 

a) a pessoa jurldica da qual o contribuinte seja ti 

tular, administrador, acionista, ou s~cio ã data da operação, ou nos 



6. 

12 (doze) meses anteriores; 
b} o cônjuge, os parentes ate o 39 (terceiro) grau, 

inclusive os afins, e os dependentes do contribuinte ou dos t i tula­

res, administradores, adoni'stas ou sõcios de pessoa juridica vincul a 

da ao contribuinte nos termos da allnea anterior; 

c} o sócio, mesmo quando outra pessoa jurldi ca. 

Art . lO - Se, no ano-base, o montante dos incen-

tivos referentes a doação, patroclnio ou invenstimento, for superior 

ao permit i do, e facultado ao contribuinte diferir o excedente para ate 

os 5 (cinco) anos seguintes, sempre obedecidos os 1 i'mites fhados no 

art. 19. 

Art. 11 - As infraç~e5 aos dispositivos desta lei, 

sem prejulzo das 5anç~es penais cablveis, sujeitarão o contribuinte ã 
cobrança do imposto sobre a renda não recolhido em cada exerclcio, 

acrescido das penalidades da legislação do rmposto de Renda . 

Art. 12 - Estão isentos de tributos, impostos extra 

ordinãrios, emprestimos compulsórios ou quaisquer encargos financeiros 

sobre passagens e vendas de c~mbio para viagens internacionais, os a­

tletas que, com aprovação do Conselho Nacional de Desportos, deixem o 

Pals para competir em carãter oficial. 

Art. 13 - r concedida isenção do rmposto de rmpo r ­

tação ã pessoa jurldica de natureza desportiva na aquisição de equipa­

mentos e materiais desportivos de fabricação estrangeira, sem qualida­

des e caracterlsticas similares nacionais, para uso próprio . 

Art. 14 - Obter redução do rmposto de Renda, utili­

zando-se fraudulentamente de qualquer dos beneflcios desta lei, consti 

tui crime punlvel com detenção de 1 (um) a 3 (três) anos e multa. 

§ 19 - No caso de pessoa juridica, respondem pelo 

crime o acionista controlador e os administradores que para ele efeti-



7 . 

vamente tenham concorrido. 

§ 29 - Na mes'ma pena i'ncorre aque 1 e que, receflendo 
recursos, bens ou valores, em função desta lei', 
sem justa causa, a ati'vi'dade desportiva objeto 

deixe de 
do incentivo. 

Art. 15 - Esta lei entra em vi'gor na data 
publicação. 

promover, 

de sua 

Art. 16 - Revogam-se as disposições em contrãrio. 

CAMARA DOS DEPUT DOS, em .i~I-de dezembro de 1988. 

A)/n / 
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Brasilia, de março de 1989. 

Senhor Presidente 

Em atenção à solicitação constante no Oficio 

CN/N9 37, de 21 de fevereiro do corrente ano, tenho a honra de 

comunicar a Vossa Excelência que foram designados os Senhores 

Deputados Márcio Braga, Jalles Fontoura e Victor Faccioni para 

integrarem a Comissão Mista a ser incumbida de relatar o veto 

ao Projeto de Lei n9 43, de 1988, que "dispõe sobre beneficios 

fiscais na área do Imposto de Renda e outros tributos, concedi­

dos ao desporto amador". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos 

sa Excelência protestos de apreço. 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador NELSON CARNEIRO 

Presidente do Senado Federal 

~wj 
Deputado PAES DE ANDRADE 

Presidente da Cãmara dos Deputados 
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PARECER) 

GER 20,01 ,00 0 7,6 - tJUL/85) 



, 

-

• 

• 

I /1/ ---7 

1 .1 
ti / ! ( r 

t j I 

CN /N9../l '-{ q EmJ{ Y de abril de 1989 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de comunlcar a Vossa Excelência 

que, nos termos do § 79 do art. 66 da Constituição Federal, pro 

mulguei a Lei que "dispõe sobre beneficios fiscais na área do Im 

posto de Renda e outros tributos, concedidos ao desporto ama-
dor" . 

Encaminho a Vossa Excelência, em anexo, o t e xto 

promulgado para arquivo nessa Casa . 

Aproveito a oportunidade para renovar 

Excelência os protestos de minha perfeita estima e ma 

consideração. 

\ 

te 
SENADOR CARNE~RO 

PRE IDENTE 

A Sua Excelência o Senhor Deputado PAES DE ANDRADE 

DD.Presidente da Cãmara dos Deputados 

SL/ 

a Vossa 

istinta 
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CN/Nº f ~3 Em jj de abril de 1989 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Exce­

lência que o Congresso Nacional, em sessão conjunta realizada no 

dia 5 de abril do corrente ano, rejeitou o veto total, aposto ao 

Projeto de Lei 43, de 1988 (nº 418-B, de 1988, nessa Casa), que 

"dispõe sobre benefícios fiscais na área do Imposto de Renda e 

outros tributos, concedidos ao desporto amador". 

Para os fins do disposto no § 5º do art. 

66 da Constituição Federal, a matéria vetada foi encaminhada, 

nesta data, ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República . 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Vossa Excelência os protestos de minha elevada estima e mais 

distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado LUIZ HENRIQUE 

SENADOR MENDES CANALE 

Primeiro Secretário 

IPRIMElRA SECRETARIA 

Em_l~ /.l~.~/89 . Ao Senhor 

fI#lmelro Secr&t6rio 

DO. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

VPL/. 
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Dispõe sobre benefícios fiscais na 
área do Imposto de Renda e outros 
tributos, concedidos ao desporto 
amador. 

o Presidente do SENADO FEDERAL promulga, nos 

termos do art. 66, § 7º, da Constituição Federal, a seguinte 

Lei, resultante de Projeto vetado pelo Presidente da Re­

pública e mantido pelo Congresso Nacional: 

Art. lº - O contribuinte do Imposto de Renda 

poderá abater da renda bruta, ou deduzir como despesa opera­

cional, o valor dos investimentos, doações ou patrocínios, 

inclusive despesas e contribuições necessárias à sua efeti­

vação, realizada através ou a favor da pessoa jurídica de 

natureza desportiva, com ou sem fins lucrativos, cadastrada 

no Ministério da Educação, na forma desta Lei. 

§ lº - Observado o limite máximo de 10%(dez 

por cento) da renda bruta, a pessoa física poderá abater: 

I - até 100% (cem por cento) do valor da doa­

ção ou do fomento às categorias esportivas inferiores, até 

juniores, inclusive; 

11 - até 80% (oitenta por cento) do valor do 

patrocínio; 
111 - até 50% (cinqüenta por cento) do valor do 

investimento econômico-financeiro. 

artigo 

to) da 

Renda. 

imposto 

§ 2º - O abatimento previsto no § lº deste 

não está sujeito ao limite de 50% (cinqüenta por cen­
renda bruta, previsto na legislação do Imposto de 

§ 3º - A pessoa jurídica poderá deduzir do 

devido valor equivalente 
, 

aplicação de alíquota a ca-
bível do Imposto de Renda, tendo como base de cálculo: 

I - até 100% (cem por cento) do valor da doa-

ção, ou do fomento às categorias desportivas inferiores, até 
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juniores, inclusive; 

11 - até 80% (oitenta por cento) do valor do 

patrocínio; 

111 - até 50% (cinqüenta por cento) do valor do 

investimento econômico-financeiro. 

§ 4º - Na hipótese do parágrafo anterior, ob­

servado o limite máximo de 4% (quatro por cento) do imposto 

devido, as deduções previstas não estarão sujeitas a outros 

limites estabelecidos na legislação do Imposto de Renda. 

§ 5º - Os benefícios previstos nesta Lei não 

excluem ou reduzem outros benefícios ou abatimentos e dedu­

ções em vigor, de maneira especial as doações a entidades 

públicas feitas por pessoas físicas e jurídicas. 

§ 6º - Observado o limite de 50% (cinqüenta 

por cento) de dedutibilidade do imposto devido pela pessoa 

jurídica, aquela que não se utilizar, no decorrer de seu pe­

ríodo-base, dos benefícios concedidos por esta Lei, poderá 

optar pela dedução de até 5% (cinco por cento) do imposto 

devido para destinação ao Fundo de Promoção do Esporte Ama­

dor, gerido pelo Conselho Nacional de Desportos. 

§ 7º - O incentivo de 80% (oitenta por cento), 

prev i sto no § lº, item 11, e § 3º, item 11, deste artigo, 

será elevado em 5% (cinco por cento) a cada exercício social 

ininterrupto que o contribuinte patrocinar atividades espor­

tivas, até atingir o limite de 100% (cem por cento). 

Art. 2º - Para os objetivos da presente Lei, 

consideram-se atividades desportivas: 

I - a formação desportiva, escolar e univer-

sitária; 

11 - o desenvolvimento de programas desportivos 

para o menor carente, o idoso e o deficiente físico; 

111 - o desenvolvimento de programas desportivos 

nas próprias empresas em benefício de seus empregados e res­

pectivos familiares; 

IV - conceder prêmios a atletas nacionais em 

torneios e competições realizados no Brasil; 
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v - doar bens móveis ou imóveis a pessoa JU­
rídica de natureza desportiva, cadastrada no Ministério da 

Educação; 

VI - o patrocínio de torneios, campeonatos e 

competições desportivas amadoras; 

VII - erigir ginásios, estádios e locais para 

prática de desporto; 

VIII - doação de material desportivo para enti­

dade de natureza desportiva; 

IX - prática do jogo de xadrez; 

X - doação de passagens aéreas para que atle­

tas brasileiros possam competir no exterior; 

XI - outras atividades assim consideradas pelo 

Ministério da Educação. 

Art. 3º Para os fins desta Lei, considera-se 

doação a transferência definitiva de bens ou numerários, sem 

proveito pecuniário para o doador. 

§ lº - O doador terá direito aos favores fis­

cais previstos nesta Lei se expressamente declarar, no ins­

trumento de doação, que ela se faz sob as condições de irre­

vers i bilidade do ato. 

§ 2º - Equipara-se à doação o fomento 
, 
as ca-

tegorias desportivas inferiores até juniores, inclusive . 

Art. 4º - Para os efeitos desta Lei, conside­

ram-se investimentos a aplicação de bens ou numerário com 

proveito pecuniário ou patrimonial direto para o investidor, 

abrangendo as seguintes atividades: 

I - participação em títulos patrimoniais de 

associações, ou em ações nominativas preferenciais sem di­

reito a voto, quotas do capital social ou de participações de 

sociedades que tenham por finalidade as atividades referidas 

no art. 2º desta Lei, e produções desportivas. 

§ lº - As participações de que trata este ar­

tigo dar-se-ão, sempre, em pessoas jurídicas que tenham sede 

no País. 

§ 2º - As ações ou quotas, adquiridas nos 

termos desta Lei, ficarão inalienáveis, não podendo ser uti-
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lizadas para fins de caução, ou qualquer outra forma de ga­

rantia, pelo prazo de 5 (cinco) anos. As restrições deste 

parágrafo compreendem, também, o compromisso de compra e 

venda, a cessão de direito à sua aquisição e qualquer outro 

contrato que tenha por objetivo o bem ou implique sua alie­

nação, mesmo que futura. 

§ 3º - As quotas de participação são estranhas 

ao capital social e: 

a) conferem a seus titulares o direito de 

participar do lucro líquido da sociedade nas condições esti­

puladas no estatuto ou contrato social; 

b) poderão ser resgatadas, nas condições pre­

vistas no estatuto ou contrato social, com os recursos de 

provisão formados com parcela do lucro líquido anual; 

c) não conferem aos titulares direito de sócio 

ou acionista, salvo o de fiscalizar, nos termos da lei, os 

atos dos administradores da sociedade. 

§ 4º - O capital contribuído por seus subs­

critores é inexigível mas, em caso de liquidação da socieda­

de, será reembolsado aos titulares antes das ações ou quotas 
do capital social. 

Art. 5º - Para efeitos desta Lei, considera-se 

patrocínio a promoção de atividades desportivas, referidas no 

art. 2º, sem proveito pecuniário ou patrimonial direto para o 
patrocinador. 

Art. 6º - As instituições financeiras, com os 

benefícios fiscais que obtiverem com base nesta Lei, poderão 

constituir carteira especial destinada a financiar, com a 

cobertura dos custos operacionais, as atividades mencionadas 
no art. 2º. 

Art. 7º Nenhuma aplicação de benefícios 

fiscais previstos nesta Lei poderá ser feita através de 

qualquer tipo de intermediação ou corretagem. 

Art. 8º - As pessoas jurídicas beneficiadas 
pelos incentivos da presente Lei deverão comunicar, para fins 

de registro, ao Ministério da Educação, os aportes recebidos 

e enviar comprovantes de sua aplicação. 
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Parágrafo único - O Ministério da Educação 

poderá celebrar convênios com órgãos públicos estaduais ou 

municipais, ou entidades de âmbito nacional, delegando-lhes o 

cadastramento de aportes e fiscalização. 

Art. 9º - Salvo a hipótese referida no item 

111 do art. 2º, a doação, o patrocínio e o investimento não 

poderão ser feitos pelo contribuinte a pessoa a ele vincula­

da. 

Parágrafo único - Considera-se pessoa vincu­

lada ao contribuinte: 

a) a pessoa jurídica da qual 

seja titular, administrador, 

operação, ou nos 12(doze) meses 

b) o cônjuge, os 

acionista, ou 

anteriores; 

parentes até 

o contribuinte 

sócio à data da 

o 3º (terceiro) 

grau, inclusive os afins, e os dependentes do contribuinte ou 

dos titulares, administradores, acionistas ou sócios de pes­

soa jurídica vinculada ao contribuinte nos termos da alínea 

anterior; 

c) o 
, . 

SOCIO, mesmo quando outra pessoa jurídi-

ca. 

Art. 10 - Se, no ano-base, o montante dos in­

centivos referentes a doação, patrocínio ou investimento, for 

superior ao permitido, é facultado ao contribuinte diferir o 

excedente para até os 5 (cinco) anos seguintes, sempre obe­

decidos os limites fixados no art. lº. 

Art. 11 - As infrações aos dispositivos desta 

Lei, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, sujeitarão o 

contribuinte à cobrança do imposto sobre a renda não reco­

lhido em cada exercício, acrescido das penalidades da legis­

lação do Imposto de Renda. 

Art. 12 - Estão isentos de tributos, impostos 

extraordinários, empréstimos compulsórios 

cargos financeiros sobre passagens e vendas 

ou quaisquer en­

de câmbio para 

viagens internacionais, os atletas que, com aprovação do 

Conselho Nacional de Desportos, deixem o País para competir 

em caráter oficial. 

Art. 13 - É concedida isenção do Imposto de 

Importação à pessoa jurídica de natureza desportiva na aqui-
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sição de equipamentos e materiais desportivos de fabrica ç ão 

estrangeira, sem qualidades e características similares na-
. . , . 

Clonals, para uso proprlo. 

Art. 14 - Obter redução do Imposto de Renda, 

utilizando-se fraudulentamente de qualquer dos benefícios 

desta Lei, constitui crime punível com detenção de l(um) a 

3(três) anos e multa. 

§ lº - No caso de pessoa jurídica, respondem 

pelo crime o acionista controlador e os administradores que 

para ele efetivamente tenham concorrido . 

§ 2º - Na mesma pena incorre aquele que, re­

cebendo recursos, bens ou valores, em função desta Lei, deixe 

de promover, sem justa causa, a atividade desportiva objeto 

do incentivo. 

Art. 15 - Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 16 - Revogam-se as disposições em con-

trário. 
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